
GOVERNO MUNICIPAL 

MUCAMBO  
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

OFICIO N°0104004/2021 	 MUCAMBO, CE 01DE ABRIL DE 2021 

Sr. Presidente, 

Cumprimentando cordialmente venho pelo presente expediente encaminhar a esta Egregia 
Corte de Conta do Estado do Ceara — TCE, a prestação de contas de gestão do período 01 de janeiro a 
31 de dezembro 2020 da Secretaria de Cultura 

Sem mais no momento envio protésto de elevada estima e consideração 

Atenciosamente, 

__ a' 
SECRETARIO DE CULUTA 

CNPJ N°07.733.793/0001-05 Rua Construtor Gonçalo Vida!, S/N - Centro - CEP 62.170-000 



PORTARIA N' 107/2017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, no uso de 

suas atribuições dispostas no art.37, inciso II da Constituição Federal e art. 64, inciso VI 

da Lei Orgânica do Munícipio e a. 19 e seguintes da Lei Municipal W. 063/2009: 

1— NOMEAR a Sr. FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA, portador do RG no 

99031 ORSOÓÔ SSP-CE, inscrita no CPF sob o n°916.976.973-72, ao cargo de SECRETÁRIO 

DE CULTURA E TURISMO do Município. 

II —A presente Portaria entra em vigor na data de sua divulgação, revogando as disposições em 

contrário. 

III Dê Ciência, Cumpra-se e Registre-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, em 01 de junho de 2017. 

fcJC'€ô L/i 	
LC' 

(FRÀNCISCOPAS CHAGAS PARENT . AGUTAR 

Prefeito Municipal 

CNPJ N°07.733.793/0001415 Rua Construtor Gonçalo Vida!, SiN - Centro - CEP 62.170-000 



I.N. N° 03/13 
MODELO 01 

Prefeitura Municipal de: MUCAMBO Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código da Unidade Gestora (conforme o SIM: 03.01 -1IA 	antA 

Nome da Unidade Gestora (conforme o Sllv»: 

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor) 
FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 

Cargo/Função: QF: 

SECRETARIO DE CULTURA 916.976.973-72 

Matrícula: Período de Gestão: 

8519 Q1/01/220a11 /12 /2020 

Ato: 	 1 Data da Publicação: Nomeação/Designação: Data do 
Ato N907/2017 
Delegação de Competência: 	Data do Ato: 

01/06/2017 
Data da Publicação: 

01/06/2017 
Data da Comunicação ao TCM: 

0107/2017 01/06/2017 01/06/2017 01/06/2017 
Endereço Residencial: 
Rua: SÃO JOAQUIM N°.: SN 

Bairro/Distrito: ZONA RURAL 

Município: MUCAMBO 

UF.: CE CEP.: 62,170,00 

Telefones: 

Fixo: ( 88 ) -3654441133 Cal: (88)993078175- 

E-ma:  

Preenchido por: Cargo: 

LEONARDO JOSE MACEDO 
Matrícula: 	 Data: 

CONTADOR 
Assinatura: 

8043 31/12/2020 

*!j 

W 
	

-  

ALVES 	 -- 

Rua Sena Madureira ,1047,- Centro - CEP 60.055-080— Fortaleza-CE 
www.tce.ce.gov.br  



I.N. N° 03/ 13 
MODELO 02 

Município:  MOCAMBO 	 Mês/Ano:  12  /2Q20 

Órgão:  SECRETARIA DE CULTURA 	Unidade Orçamentária 03.01 -SECRETARIA DE CULTURA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 	. IDENTIFICAÇÃO: 

NOME COMPLETO 

Empresa: Contador: 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELLE 

LEONARDO JOSE MACEDO 

CN.P.J.: 10.298.564/0001-06 GP.F.: 246.015.433-04 

GRC-CE CRC-CE: 8043 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Rua ANTONIO INACIO DE LUCENA RUAAV. SANTOS DUMONTE 2127/ S 810 

Bairro/Distrito: CENTRO Bairro/Distrito: SLDEOTA 

Município: BREJO SANTO Município: FORTALEZA 

UF.: 	CE 	CEP.: 63.140.000 UF.: 	CE 	CEP.: 60.150.160 

Telefone : (88) -35311600 Telefone : (85) 9977-8030 

2.0 	. RESPONSÁVEL PELO PERÍODO: 

De 01 /01/2020 1 	a 

NOME: LE2SDQ,JS  MACEDO 	 A7 
CRC: 

Rua Sena Madureim ,1047,- Centro — CEP 60.055-080— Fortaleza-CE 
www.tce.ce.gov.br  



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
NO EXERCICIO DE 2020 Anexo 1 

RECEITA 1 	DESPESA 

1 RECEITAS CORRENTES 1 	3 DESPESAS CORRENTES 
17 	TransferéncLas Correntes 127.487,34 1 	3.1 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 189.988,66 

3.3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 202.293,05 

SUB-TOTAL 127.487,34 1 	TOTAL 392.281,71 

DEFICIT CORRENTE 264.794,37 1 
TOTAL 392.281,71 

2 RECEITAS DE CAPITAL 1 	4 DESPESAS DE CAPITAIS 
4.4 	INVESTIMENTOS 2.300,03 

7 OUTRAS TRANSF. CORP. 

SUB-TOTAL 0,00 TOTAL 2.300,00 

DEFICIT CORRENTE 2.300,00 1 
TOTAL 2.300,00 1 

RESUMO 

RECEITAS CORRENTES -> 127.487,34 1 	DESPESAS CORRENTES -> 392.281,71 

DEDUÇÕES 	 -> 0,00 1 	DESPESAS DE CAPITAL -> 2.303,03 

RECEITAS DE CAPITAL -> 0,00 1 

OUTRAS TRANSE. CORRENTES -> 0,00 1 

DEFICIT 	 -> 267.094,37 1 

TOTAL GERAL -- -------- --- __it: ---------------------------  394.531,71 

PM-MUCAMBO, 31 de Dezembro de 2020 

 
FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 	 UM O 	 INISTRATIVA E SISTEMAS E 

Gestor 	
\0ntor 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
NO EXERCIdO DE 2020 

Órgàc ...... 03 - SEC. MUNIC. CULTURA E TURISMO 

Un:dade ... : 	Dl - SEC. NUNIC. CULTURA E TURISMO 

CODIGO NOMENCLATURA DESDOBRAMENTO ELEMENTO 

3 DESPESAS CORRENTES 

3. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 189.998,66 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 76.599, 69 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VAN?. FIXAS PESSOAL C 76.010,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.388,97 

3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 202.293,05 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 200,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.413,50 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT.ART.CIENT.DESP.E OU 

3.3.90.36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA Fi 11.760,60 

3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDI 60.963,95 

3.3.90.42 AUXÍLIOS 1.800,00 

3.3.90.48 OUTROS AUX. FINAN. A PESSOAS FÍSICA 126.155,00 

3,3,90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4 INVESTIMENTOS 2.300,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.300,30 

Anexo II 

CAT . ECONOMICA 

392.291,71 

2.300,00 

TOTAL GERAL -> 
	 394.581, 71 

a 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMXCAS 
NO EXERCXCXO DE 2020 Anexo II 

CO N SOL 1 DACAO 

GERAL 

CODIGO NOMENCLATURA DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT.ECONOMICA 

3 DESPESAS CORRENTES 392.281,71 

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 189.968,66 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 76.589, 69 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VEM?. FIXAS PESSOAL C 76.010,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 37.328, 97 

3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 202.293,05 

3.3.90.34 DIÁRIAS - CIVIL 200,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.433,50 

3.3.90.3: PREMIAÇÕES CULT.ART.CIENT.OESP.E OU 0,00 

3.3.90.36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA ri 11.760, 60 

3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDI 60.963, 95 

3.3.90.42 AUXÍLIOS 1.600,00 

3.3.90.48 OUTROS AUX. FINAN. A PESSOAS FÍSICA 126.155,00 

3.3.93.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 2.300,00 

4.4 INVESTIMENTOS 2.300,00 

4,4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.303,00 

TOTAL GERAL -> 
	 394.581,71 

PM-MUCAMBO, 31 de Dezembro de 2020 

FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 	 UM C 	ORIP 
	MINISTRATIVA E SISTEMAS E 

Gestor 
	 Contador 



Estado do Ceará 
PM-'MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

=COES, PROGRAMAS E =PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 
NO EXERCICIO DE 2020 Anexo VI 

OrØo ......03 	- SEC. MUNIC. CULTURA E TURISMO 

Unidade...: 	01 	- SEC. MUNIC. CULTURA E TURISMO 

DOTAÇÃO NOMENCLATURA PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

0301-13 CULTURA 394.583,71 394.581,71 

0301-13392 DIFUSãO CULTURAL 394.581,71 394.581,71 

0301-133921303 APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS 394.58171 394.581,71 

0301-133921303.2.005 Manutencao das Atividades da Secret 212.976,71 212.976,71 

0301-133921303.2.006 Construcao e/ou Implantacao de Unid 

0301-133921303.2.067 PROMOCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES CU 53.650,00 53.650,00 

0301-133921303.2.068 PROGRAMA BOLSA MUSICA 1.800,00 1.800,00 

0301-133921303,2.081 COMPRPMETIMENTO DA LEI ALDIR BLANC 126.155,00 126.155,00 

0301-13691 PRO8IOçàO COMERCIAL 

03c:-136911303 APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS 

03C1-136911303.1.031 CONSTRUCAO DA CASA DO ARTESAO 

TOTAL -> 0,00 394.581.71 394.581,71 

TOTAL GERAL -) 0,00 94.581,71 394.581,71 

PM-O4UCANBO, 	31 de Dezembro de 2020 

FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA LJMCONTORIAADMIN STRATIVAESISTEMASE 

Gestor Con ador 



Estado do Ceará 
PM-MUCMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

=COES, PROGRAMAS E ~PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 
NO EXERCICIO DE 2020 Anexo VII 

CODIGO NOMENCLATURA PROJETOS 	ATIVIDADES TOTAL 

13 CULTURA 394581,71 394.531,71 

13392 DIFUSAO CULTURAL 394.581,71 394.581,71 

13392130 DIFUSãO CULTURAL 394.581,7: 394.581,11 

TOTAL GERAL -> 	 0,00 
	

394.581,71 	 394.581,71 

PM-MUCAMBO, 31 de Dezembro de 2020 

FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 	 UM CONSULTORIA 
	

IVA E SISTEMAS E 

Gestor 



Estado do Ceará 
PM-MUCM4BO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

=COES, PROGRAMAS E SUBPROGRANAS CONFORME OS VINCTJLOS COM OS RECURSOS 
NO EXERCIdO DE 2020 	 Anexo VIII 

CODIGO NOMENCLATURA 	 ORDINARIO 	VINCULADO 	 TOTAL 

13 	CULTURA 
	

268.426,11 	126.155,00 	 394.581,11 
13392 	DIFUSãO CULTURAL 

	
268.426,71 	126.155,00 	 394,581,71 

123921303 	APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS 
	

268.426,71 	 :26. 155, 00 	 394.581,71 

TOTAL GERAL -, 	 268.426,71 	126.155,00 	 394.581,71 

 31 de Dezembro de 2020 

aII 
FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 	 UM CONSULTO IA ÀDM NISTRATIVA E SISTEMAS E 

Gestor 	 / 	c ntador 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SZC- DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E =COES 
NO EXERCIdO DE 2020 

	

LEGISLATIVA 	JUDICIARIA 

ORGAOS 

03 SEO. MUHIC. CULTURA E TURISMO 	 0,00 	 0,00 

Anexo IX 

ESSENCIAL 
- JUSTIÇA 

0,00 

TOTAL GERAL -> 	 0,00 

-e 



0,00 0,00 

3/ 

0,00 TOTAL GERAL -> 

Estado do Ceará 
PM-MUCIMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E =COES 
NO EXERCIdO DE 2020 

	

ADMINISTRACAO 	 DEFESA 

ORGAOS 	 - NACIONAL 

03 SEC. MUNIC. CULTURA E TURISMO 	 0,03 	 0,03 

Anexo IX 

SEGURANÇA 
- PUBLICA 

0,00 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E ~COES 
NO EXERCIdO DE 2020 	 Anexo XX 

	

RELAÇOES 	ASSISTENCIA 	PREVIDENCIA 
ORGAOS 	 EXTERIORES 	- SOCIAL 	- SOCIAL 

03 SEO. MUNIC. CULTURA E TURISMO 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 

TOTAL GERAL -> 
	

0,00 	 0,03 
	

0,00 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SEC- DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORflO E =COES 
NO EXERCICIO DE 2020 	 Anexo XX 

	

SALDE 	TRABALHO 	EDUCAÇAO 

ORGAOS 

33 SEC. MUNIC. CULTURA E TURISMO 
	

0,03 	 0,00 	 0,00 

TOTAL GERAL -, 0,00 0,00 0,00 

1' 



Estado do Ceará 
PM-MUCJMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCOES 
NO EXERCICIO DE 2020 Anexo IX 

CULTURA DIREITO DA URBANISMO 

ORCAOS CIDADANIA 

03 	EEC. 	4UNIC. CULTURA E TURISMO 394.581,71 0,00 0,00 

TCTAL GERAL -> 394.581,71 0,00 0,00 

e 



Estado do Ceará 
P24-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E ~COES 
NO EXERCIdO DE 2020 	 Anexo IX 

	

HABITAÇAO 	SANEAMENTO 	 GESTAO 

ORCAOS 	 - AMBIENTAL 

C] SEC. MUNIC. CULTURA E TURISMO 	 0,00 	 0,03 	 0,03 

TOTAL GERA -, 	 0,00 	 0,30 	 0,00 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E =COES 
NO EXERCICIO DE 2020 

	

CIENCIA 	AGRICULTURA 

ORGAUS 

03 SEC. MUNIC, CULTURA E TURISMO 	 0,30 	 0,00 

Anexo IX 

ORGAN 1 ZACAC 
- AGRARIA 

0,00 

TOTAL GERAL -) 
	

0,00 	 0,03 

/7 



Estado do Ceará 
PM-MUCAISO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E =COES 
NO EXERCIdO DE 2020 	 Anexo IX 

	

INDUSTRIA 	COMERCIO COt1UNICACOES 

ORGAOS 	 E SERVICOS 

33 SEO. MUNIC. CULTURA E TURISMO 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

TOTAL GERAL -) 	 0,00 	 0,00 	 000 

a « 



Estado do Ceará 
PM-MUCadBO 

SEC- DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E =COES 
NO EXERCICIO DE 2020 	 Anexo IX 

	

ENERGIA 	TRANSPORTE 	DESPORTO 

ORGAOS 	 E LAZER 

C3 SEC. MUNIC. CULTURA E TURISMO 
	 0,00 	 0,00 	 0,00 

TOTAL GERAL -) 
	 c,D0 	 0,00 

	 0,00 

k 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E flINCOES 
NO EXERCIdO DE 2020 	 Anexo IX 

ENCARGOS 	RESER.CONT 	 TOTAL 
ORGAOS 

03 SEC. MUHIC. CULTURA E TURISMO 	 0,00 	 0,00 	 394581,71 

TOTAL GERAL -> 	 0,00 

,* 	II S

e Dezembro de 2020 

FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 	 UM CONSUT40R:P 
Gestor 	 / 

0,00 	 394.581»1 

INISTRATIVA E SISTEMAS E 
ontador 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA 
NO EXERCIdO DE 2020 	 Anexo X 

ORÇADO 	ARRECADADO 	 DIFERENÇA 

T t 2' LI L O 5 	 (LIS) 	 R$ 	 R$ 	 2/MAIS 	2/MENOS 

111899110000-Outras Transferências da União - 	CULT) 

ajo 

TOTAL GERAL 	> 	 0,00 

12'.487,34 127.487,34 

12'.487,34 127.487,34 0,00 

12.487,34 127.487,34 0, Do  

PM-MUCAMBO, 31 de o de 2020 

Gestor 	FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 	Contador DMINISTRATIVA E SISTEMA 



Estado do Ceará 
PM—MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
BALANÇO ORCAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO: 2020 PER±ODO: 	01/01/2020 a 31/12/2020 

R E C E 0 1 A 5 PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS SALDO 

O P Ç A ti E ti 1 Á E 1 A 5 INICIAL ATUALIZADA(a) REALIZADAS(b) c=(a-b) 

Outras Transferências da União - Principal 	 0,00 0,00 127.487,34 -127.487,34 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (1) 	 0100 0,00 127.487,34 -127.487.34 

REFINANCIAMENTO (II) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 

Mobiliária 
Contratual 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 

Mobiliária 
Contratual 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) 	(1 + II) 	 0,00 	 0,00 	127.487,34 	-127.487,34 

DÉFICIT (IV) 	 267.094,37 

TOTAL (V) = (III + IV) 	 0,00 	 0,00 	394.581,71 	-127.487,34 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (utilizados p/créditos adicionais) 
Superávit Ernanceiro 
Peabertura de Créditos Adicionais 



Estado do Ceará 

PM—MUCA4BO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

BALANÇO ORCAMENTÁRIO 

EXERC±CIO: 2020 	PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DESPESAS 
	

DOTAÇÃO 	DOTAÇÃO 	DESPESAS 	DESPESAS 	 DESPESAS SALDO DOTAÇÃO 

CRÇAOIENTÁR IAS 
	

INICIAL(d) ATUALIZADA(e) 	EMPENHADAS(E) LIQUIDADAS(g) 	PAGAS (h) 	(i)(e-f) 

DESPESAS CORRENTES 962.784,00 925.584,00 392.281,71 392.28171 392.191,47 533.302,29 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 321.824,00 341.824,60 189.988,66 189.988,66 189.988,66 151.835,34 

contrataÇÃo Por Tempo Determinado 80.000,00 80.000,00 76.589,69 76.589,69 76.589,69 3.410,31 

Vencimentos e Vant. 	Fixas Pessoal O 190.208,00 195.208,00 76.010,03 76.010,00 76.010,00 119.198,00 

Obrigações Patronais 31.616,00 46.616,00 37.388,97 37.388,97 37.388,97 9.227,03 

Sentenças Judiciais 20.000,00 20.000,00 3 O 0 20.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 640.960,00 593.760,00 202.293,05 202.293,05 202.202,81 381.466,95 

:Árias - civil 5.200,00 5.200,00 200,03 200,60 200,00 5.600100 

Material de Consumo 130.000,00 125.030,00 1.413,53 1.413,50 1.413,50 123.586,50 

PrerniaÇOes cult.art.cient.desp.e Ou 80.000,00 15.030,00 3 O O 35.000,03 

Outros Serv. de Terceiros Pessoa 	t 113.184,00 113.184,00 11.760,60 11.760,60 11.760,60 101.423,43 

Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridi 272.176,00 157.176,00 60.963,95 60.963,95 60.873,71 96.212,05 

Auxtlios 30.000,03 30.000,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 28.200,00 

Outros Aix. Finan. A Pessoas Física 3 127.800,03 126.155,00 126.155,00 126.155,00 1.645,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 10.400,03 10.400,03 O O O :0.400,60 

DESPESAS DE CAPITAL 405.200,03 82.400,03 2.300,00 2.300,00 2.300,00 80.100,00 

INVESTIMENTOS 405.200,03 82.400,00 2.300, 00 2.300,03 2.300,00 80.100,00 

Obras e Instalações 400. no, 00 77.200,00 0 O O 77.200,00 

Equipamentos e Maternal Permanente 5.200,00 5.200,00 2.300,30 2.300,00 2.300,00 2.903,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 	(VI) 1.367.984,00 1.007.984,00 394.58:71 394.581,71 394.491,47 613.402,29 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA/REFINANCIAMENTO (VII) 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 

Divida Mobiliaria 

Outras Dívidas 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 

Divida Mobiliaria 

Outras Dívidas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 

(VIII) = (VI+VII) 	 1.367.984,00 1.007.984,00 
	

394.381,7 
	

394.581,71 	394.49,47 	613.402,29 

SUPERÁVIT (IX) 

TOTAL (X) = (VII + IX) 
	

394.581,7t 

SEO. DE CULTURA E TURISMO, PM-MUCAMBO, 31 de Dezembro de 2020 

Gestor FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA ISTEMAS ETRELI 



Estado do Ceará 

SJCA)WO 
SEC. DE CULTURA E TURISMO 

BALANÇO ORCAIe)CARIO 
ANEXO E- RESTOS A PAGAS PROCESSADOS 

EXERCÍCIO: 2120 	 flR1ODO 01I0I/2C20 n I1,12 1 2020 

INSCRITOS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGO Cc) CANCELADO (dl SALDO 	(e) -(a+ b-c-d) 

EXERCICEOS EM 31 DEZ EXERC. 
ANTERIORES 	a) ANTERIOR 1W  

DESPESAS CORRENTES 292,04 90.24 92,04 - 290,24 

Pessoal e Encargos Sociais - - - - 
Juros e Multas - 
Outras Despesas Correntes 292,04 90.24 92.14 290,24 

DESPESAS DE CAPITAL 23.225,98 - - - 23.225,90 

Investimentos 23.225,98 - - 23.225.90 

Inversões Financeiras - 
Psilrriração - - - 

TOTAL 23.518,02 90,24 92,04 - 23.516,22 

ANEXO 11 - RESTOS 7, PANAR MAO PROCESSAOOS 

EXERCÍCIO: 	2020 	 PER0000: 	311C1ILC20 e 31112f2320  

RESTOS A PAGAR FIRO PROCESSADOS 
INSCRITOS 

LIQUIDADO (cl PAGO (d) 

ANT 	(b)  

CANCELADO 
(e) 

SALDO (fI-la4b-c-d-e) EXERCICIOS 
ANTERIORES 	Ia) 

EM 31 DEZ EXERC. 

DESPESAS  

Pessoais Encargos Sociais 

JL,roseMultas 
Outras Despesas Correntes - 

- 

- - - - 

- 
- 
- 

DESPESAS DE CAPITAL - - - - - - 
Investimentos 
Inversâes Financeiras 
Aieortização 

- 

- 

- - 

- 

- 

- 1 
- 

FRANCISCO GILt 'S DE SOUZA 
	

L CONS 1 IR ADMINISTRATIVA 

GESTOR 
	

O MIADOR 



Estado do Ceará 
PM—WJCAI4BO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
BALANÇO ORCAMENTÁRIO 

NOTA EXPLICATIVA 
EXERCÍCIO: 2020 	PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

NOTA 1 - ASPECTOS GERAIS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/6 apresenta as 
receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre 
as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 
arrecadação no exercício em questão. Quando 	confrontadas as despesas executadas com as 

autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a autorização 
legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das 
diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre as 
receitas e despesas executadas, permite o conhecimento de resultado orçamentário: superávit 

(receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita) 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria 
econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrar o 

resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie) e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas era 
confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas 	conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional 

também é 	utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro 
Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais 
como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita 

tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a 
pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 
execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido 
liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a 

Pagar Processados. 

§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não 
Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 
exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a 
pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício 

anterior. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis 
relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 

'e 



Estado do Ceará 
PM-MUCANBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
BALANÇO ORCAMENTÁRI O 

NOTA EXPLICATIVA 
EXERCÍCIO: 2020 	PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n-
1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o 
planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6' EDIÇÃO. 

Durante o exercício financeiro de 2020, as receitas realizadas atingiram a cifra 
de R$ 127.487,34, perfazendo o percentual de 0% da previsão inicial. 
As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de 

realização, expressos em reais. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n°  

4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal n° 
4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de 

realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no 
exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da 

abertura de 	créditos 	adicionais 	suplementares autorizados na Lei orçamentária, sendo 

empenhado o valor de R$ 394.581,71, correspondendo a 39,15% da despesa fixada atualizada. 

e 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A ARRECADADA 
NO EXERCIdO DE 2020 	 Anexo XI 

1 AUTORIZADA 
T 1 'P O L O 5 	 1 CRED.ORC./I CREO.E5P./1 	 IREALIZADAIDIFERENCA 

1 SOPLEMZNT.I EXTRAORD. IT O T A LI 
----------------------------------1 -----------1 -----------1 ---------1 

SEC. MUNIC. CULTURA E TURISMO 

	

3.1 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3.3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

4.4 	INVESTIMENTOS 

341.824,00 
583.760,00 

82. 4 00, O O 
Sub-Total -> 	1.007.984,00 

341.824,00 189.988,66 151.835,34 
583.760,00 202.293,05 381.466,95 
82.400,00 2.300,00 80.103,00 

1.007.984,00 394.58',71 6:3.402,29 

Total Geral -) 	I.007.98403 
	

1.007.984,00 	394.581,71 	613.402,29 

PM-MUCAMBO, 31 de Dezembro de 2020 

Gestor FRANCISCO 	!MARTINS DE SOUZA 	Contad A ADMINISTRATIVA E SISTEMA 



Estado do Ceará 
PM—MUCAI4BO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
BALANÇO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO: 2020 	PER±ODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO 1 	Exercido Atual 1 	Exercício Ant. 	1 	ESPECIFICAÇÃO 

PECEITA ORÇA)1ENT. (I) 127.487,34 0,00 	DESPESA ORÇAI4ENT. (VI) 

Convénio 0,00 0,00 	Convênio 

Ord:nária 0,00 0,00 	Ordin&ria 

Outras 0,00 0,00 	Outras 

Vir.cuada 127.487,34 0,00 	Vinculada 

DISPÉN310S 
Exercício Atual 	1 	Exercicio Ant. 

	

394.581,71 	 787.625,89 

	

0,00 	 251.291,93 

	

268.426,71 	 536.333,99 

	

0,00 	 0,03 

	

126.155,00 	 0,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA 

TRANSFERÉ)ICIAS FINANCEIRAS 

RECEBIDAS (II) 

RECEBIMENTOS EXTRA-

ORÇAMENTÁRIOS (III) 

Restos a Pagar Processados 

Restos a Pagar Não Process, 

Outros Recebimentos Extra 

SALDO EM ESPÉCIE DO 

EXEFCCI0 ANTERIOR (IV) 

TOTAL (V) 
(1+11+111+1V) 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 

274.219,63 862.316,01 CONCEDIDAS 	(VII) 

PAGAMENTOS EXTRA- 

20.390,01 55.400, 07 ORÇAMENTÁRIOS (VIII) 

90,24 23.518,02 Restos a Pagar Processado 

01 00 0,00 Restos a Pagar Não Preces 

20.299,77 31.882,05 Outros Pagamentos Extra 

SALDO EM ESPÉCIE PARA O 

2.454,92 8.981,56 EXERCÍCIO SEGUINTE 	(IX) 

424.551,90 	926.697,64 

1.609,42 
	

3.853,48 

	

20.392,31 
	

132.763,35 

	

92,04 
	

100.881,33 

	

0,00 
	

0,03 

	

20.300,27 
	

31.882,05 

7.968,46 
	

2.454, 92  

424.551,90 
	

926.697,64 

SEC. DE CULTURA E TURISMO, PM-MUCAMBO, 31 de Dezembro de 2020 

Gestor : FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA IMINISTRATIVA E SISTEMAS SIRE:: 



Estado do Ceará 
PM—MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
Nota Explicativa - Saldo de Banco 

EXERCÍCIO: 2020 	PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Composição dos saldos de contas bancárias 	 Saldos do Exercício 1 Saldos do Exercido 

alistados no balanço financeiro. 	 Anterior 1 	 Atual 

10.870-7 13001) - ?MN/SEC DE CULTURA P1-PN4/SEC DE CULTURA P004... 	 2.454,92 	6.610,21 

:3.673-6 130031 - P004-LEI ALDIR RLANC-2004-LEI ALDIR BLANC... 	 0,00 	1.358,23 

TOTAL -> 	 2.454,92 	7.968,46 

SEC. DE CULTURA E TURISMO, PM-MUCAiB0, 31 de Dezembro de 2020 

Gestor FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 	 Contador UM ÇCNSULTORI ADMINISTRATIVA E SISTEMAS ZIRELI 



Estado do Ceará 
PM—MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
Nota Explicativa - Balancete Financeiro 

ExzRctcro: 2020 	PER±ODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Conposiçào dos valores de recebimentos e pagamentos extra orçamentário 

al:stados no balanço financeiro. 

1H55 A RECOLHER 

ISS À RECOLHER 

IRRF A RECOLHER 

SALARIO FANILIA 

APL:CACAO FINANCEIRA 

SALARIO MATERNIDADE 

TOTAL -> 

Recebimentos 	 Pagamentos 

Extra Orçamentarics 1 Extra Orçamentários 

13.806,94 13.80694 

352,82 353,32 

1.049,30 1.049,30 

2.956, 10 2.955,10 

44,61 44,6: 

2.090,03 2.090,00 

20.299,77 	20.300,27 

SEC. DE CULTURA E TURISMO, PM-MUCA2O, 31 de Dezembro do 2320 

r-j- 
Gestor FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 

	 Contador 1314 CCNSULTRIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 



Estado do Ceará 
PM-MUCAIIBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
BALANÇO FINANCEIRO 

NOTA EXPLICATIVA 
EXERC±CIO: 2020 	PER±ODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

ASPECTOS GERAIS 

0 Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os 
ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício 
anterior e os que se transferem para o inicio do exercício seguinte e foi elaborado de 

acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
público, 	6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n°  

1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 
Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos 
Extraorçamentáríos), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício 
anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna 

dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público (PCASP) 

§ Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos 
extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo 

em espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais 
diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, respectivamente; 

§ Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, 

conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n.°  

4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa 

orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de 
recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor 

público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 	6 EDIÇÃO e de conforme ao NEC T16.6 (Resolução CFC n°  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no 
período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou 

destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou 
destinação ordinária); (c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentãriOs; 

e 	1' 



Estado do Ceará 
PM-MUCANBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
BALANÇO FINANCEIRO 

NOTA EXPLICATIVA 
EXERCÍCIO: 2020 	PER±ODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

(e) o saldo inicial e o saldo final cm espécie. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de 
recursos. 

A unidade gestora NAO registrou ingressos de receitas orçamentárias. 
As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do 
fato gerador da desposa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n°  4.320/64, de 
forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são 
acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único do art. 103 da Lei 
Federal n° 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos ExtraorçalflefltáriOs 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as 
demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos 
valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do 
parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer 
contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos 
valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são 
evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução 
orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 



Estado do Ceará 
PM-MUC7UBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIF:cAÇA0 1 	Exercício Atual 	1 Exercício Ant IESPECIFICAÇAO 	 1 Exercido Atual Exercício Ant 

ATIVO CIRCULANTE 7.968,96 2.454,92 PASSIVO CIRCULANTE 23.516,22 23.5:8,02 

Caxa e Equivalente de Caixa Cbrigaçôes Trabalhistas 	e Prev. 

Curto 	Prazo ....................... 7.968,46 2.454, 92 Pagar de Curto Prazo 0,03 0,03 

Credites Reallzaveis de Esnprestz.mos e Financiamentos de 

Curto 	Prazo ....................... 0,50 0,00 Curto 	Prazo ...................... 0,00 0,03 

Demais Credtos e Valores de Fornecedores e Contas a Pagar de 

Curto 	Prazo ....................... 0,00 000 Curto 	Prazo ...................... 23.516,22 23.518,02 
Investimentos Temporarios 0,00 0,00 Obrigacoes FLsca:s de 

Curto 	Prazo ...................... 0,00 0,03 

Estoques 0,00 0,00 Demais Cbrlga:oes de 

Curto 	Prazo ...................... 0,00 0,00 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Diminutivas Pagas Antecipadamente 0,00 0,00 Provisões de Curto Prazo 0,00 0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 254.271,90 251.971,90 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 Emprestinos e Financiamentos de 

Longo 	Prazo ...................... 0,00 0,00 

Ativo Realizavei a Cbrigaqcoes Trabalhistas 

Curto 	Prazo ...................... 0,00 0,00 Previdenciarias a Pagar 

Longo 	Prazo ...................... 0,00 0,00 

Imobilizado 254.271,90 251.971,90 Fornecedores de Longo Prazo 0,00 0,00 

Intangivei 0,00 0,00 Obrigacoes Fiscais de Longo Prazo 0,00 0,03 

Demais Obrigacoes Fiscais de 

Longo 	Prazo ...................... 0,00 0,00 

Provisões de Longo Prazo 0,00 0,00 

Resultado Diferido 0,00 0,00 

TOTAL DO PASSIVO 23.516,22 23.518,02 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Patrimonio Social/Capital Social 0,00 0,00 

Reserva de Capital 0,00 0,00 

Ajuste de Avaliaoao Patrtrnons.al 0,00 0,00 

Reserva de Lucros 0,00 0,00 

Resultados Acumulados 238.724,64 230.908,80 

Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00 

TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO 238.724,64 230.908,80 

TOTAL 262.240,86 254.426,82 262.240,86 254.426,82 

SEC, DE CULTURA E TURISMO, PM-MUCANBD, 31 de Dezembro de 2020 

iv  
Gestor 	FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 
	

Contador : UM CONSIJLTORIA lDMINISIRArIVA E SISTEMAS EIRELZ 



Estadc,ci,ceará 

- r= annA E TXflSMO 
ExEa0: 2020 EPÍc1x3:01/01/2020 a 31/12/2020 

Especificações Exercicichtual ExercicioAnerior 

IVOS (1)  
AtivoFinanceiro 
Ativo Permanente 

7.968,96 
254.271,90 

2.454,92 
251.971,90 

Total do Ativo 262.240,86 254.426,82 

PASSIVO (II)  
PassivoFinanceiro 
Passivo Permanente 

23.516,22 
0,00 

23.518,02 
0,00 

Total. t Passivo 23.516,22 23.518,02 

Saldo Patrincini.a]. III (1-11)  238.724,64 230.908,80 

W aWEPÁVIT/E€FIcIF rn'u* 	lei 4.320/64 

p2ct: 2020 FEPt: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Especificações Nota ExercicioAtual ExercicioAnerior 

FONTES DE RECURSOS  

000-Recursos Ordinários 0,00 0,00 
011-Recursos destinados à educação 0,00 0,00 
012-Transferencias do FL'NDEB - 60% 0,00 0,00 
013-Transferencias do EDNDEB - 40% 0,00 0,00 
014-Recursos do FW0E 0,00 0,00 
015-Transferencia de ConveniosEducação 0,00 0,00 
01-Cutros recursosdestinados a echicacao 0,00 0,00 
021-Recursos destinados a saude 0,00 0,00 
022-Recursos do SUS 0,00 0,00 
023-Transferencia de conveniosSaude 0,00 0,00 
029-Outros recursosdestinados a saude 0,00 0,00 
031-Recursos do FNAS 0,00 0.00 
032-Transf. de convenio da assistencia social 0,00 0,00 
039-Outros Recursosdestinados a assistencia 0,00 0,00 
041-Recursos ao RPPS - planoprevidenciario 0,00 0,00 
042-Recursos ao RPPS planofinariceiro 0,00 0,00 
060-Recursos proprios dos consorcios 0,00 0,00 
070-Recursos de operacoes de creditos 0,00 0,00 
071-Recursos de alienacoes de bens/ativos 0,00 0,00 
090-Outras destinacoesvinculadas de recurso 0,00 0,00 

Total das fonts de recursos  0,00 0,00 

Gestor :FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA Contador ADMINISTRATIVA 



Esta cio Ceará 
rm 

- 	a3LZtM E tVBIC 

gw ans arn'.s 	CtIVIEfl.S lei 4-320/64 
EXEncÍcIO: 2020 Etao: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Especificações Nota ExercicioAtusl ExercicioMerior 

ATOS POTENCIAIS ATIVOS  

Garantias e contra garantiasrecebidas 0,00 0,00 
Direitosconveniados e outros instrurrentos congeners 0,00 0,00 
Direitoscontratuaus 0,00 0,00 
Outros atospontenciaisativos 0,00 0,00 

Total dos atospotenciaisativos 0,00 0,00 
0,00 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  

Garantias e contra garantiasrecebidas 3,03 0,00 
Direitosconveniados e outros instrurrantos congeners 0,00 0,00 
Direitoscontratuaus 0,00 0,30 
Outros atospontenciaispassivos 0,00 0100 

Total dos atospotenciaispassivos  0,00 0,00 

Gestor :FRANCISCO G 	MARTINS DESOUZA 	Contador  ADMINISTRATIVA 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
BALANÇO PATRIMONIAL 

NOTA EXPLICATIVA 
EXERCtCIO: 2020 	PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 
2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente 
a composição dos bens 	e direitos (ativos) , das obrigações (passivos) , e dos 

capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio liquido) 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se 
que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que 
os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também 
apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos 
passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes 
critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda 
ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para 
negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da data das 

demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses 

seguintes à data 	de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos 
passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de 
gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a 

qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos 	estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para 
negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não 
atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos 

os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos 
dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em 
cumprimento ao parágrafo 2 do artigo 43 da Lei o • 4.320/1964. 

e 



Estado do Ceará 
PM—MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
BALANÇO PATRIMONIAL 

NOTA EXPLICATIVA 
EXERCÍCIO: 2020 	PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em 'circulante" e não circulante", com base em seus atributos 
de conversibilidade e exigibilidade. Os ativos estão classificados como circulantes quando 
satisfazem a um dos seguintes critérios: 
- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação 
ao ano anterior. Os demais ativos estão classificados como não circulantes. O ativo não 
circulante da entidade está representado pelas contas: 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou 
construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros custos 
necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores á aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são 
incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros 
ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro 
contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória para os fatos 
ocorridos a partir de 1 0  de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de 
Contabilidade 
- NEC E 16.9. 

IMOBILIZADO 

A conta Imobilizado apresentava saldo acumulado ate o exercício anterior de R$ 251.971,90, 
durante o exercício atual foi incorporado o valor de R$ 2.300,00, de Bens Moveis, deixando um 

saldo final na conta Imobilizado de R$ 254.271,90. 

t-. 



Estado do Ceará 

PM-MUCANBO 
SEC. DE CULTURA E TURISMO 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
EXERCÍCIO: 2020 	PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 Página: 002 

Especificações 	 1 Exercício Atual 	Exercício hnt 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 396.11,13 788319,37 

Pessoal e Encargos 189 988 66 184.246,11 

Remuneração a Pessoal 152.599,69 159.037,OB 
Encargos Patrona--s 37.388,97 26.809,03 
Benefícios a Pessoal 0,00 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 0,00 

Benefícios Previdenciários 0,00 0,03 

Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00 

Pensões 000 Doo 
Oilros Bane-!cios PrevidencUrios 0:0 0 0,00 

Benefícios Assistenciais 0,00 0,00 

Benefícios de Prestação Continuada 0,00 000 

Benefícios de Eventuais 0,00 0,00 

Políticas PCiblicas de Transferência de Renda 0,00 0,30 

Financeiras 0,00 0,00 

Juros e Encerras de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0100 

Juro,s e Encartos de Mora 0,00 0,00 

Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00 

Oescontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Dimunutivas - Financeiras 0,00 0,00 

Transferências 1.609,42 3.853,48 

Trarsferências Inter Governamentais 0,00 0,00 

Transferêrcias Intra Governamentais 1.609,42 3.853,48 

Trar,sferincias a Instituições Privadas 0,00 0,06 

Transferências a Instituições I1ultigovernamentais 0,00 0,00 

Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00 

Transferências ao Exterior 0,00 0,00 

Tributos e Contribuições 0,00 0.00 

Tributos 0,00 0,60 

Ccntribuiçces 0,00 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 202.793,05 599.619,78 

Uso de Material de Consumo 3.713,50 29.827,41 

199.079,55 569.792,37 
Serviços 

Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00 0,00 

Desvalorização e Perda de Ativos 
0,00 0,06 

Redução a Valor Recuperável 0,00 0,00 

0,00 0,60 
Perdas cor Alienação 

4907 Y 0,00 0,00 
Perdas Involuntárias 



Estado do Ceará 
PM—MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EXERCÍCIO: 2020 	PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 Página: 003 

Serv!ços' 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 	 1.800,00 	0,00 

Preixações 	 3,00 	0,00 
Incentivos 	 1.803,00 	0,00 
EquaLizações de Preços e Taxas 	 0,00 	 0,00 

Participações e Contribuições 	 0,00 	 0,03 

Resultado Negativo com Participações em Coligadas e Controladas 	 0,00 	 0,00 

Provisões Matemáticas 	 0,00 	 0,30 

D.,ersas Variações Patrimoniais Diminutivas 	 0,00 	 0,00 

Resultado Patrimonial do Período 	 5.515,84 	73.996,64 

VJIRIAÇÔES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
(decorrentes da execução orçamentária) 

Incorporação do Ativo 	 0,00 	 0,00 

Desincorporaçáo do Ativo 	 0,00 	 0U0 

Incorporarão do Passivo 	 0,00 	 0,00 

Desincorporação do Passivo 	 0,00 	 0,00 

EEC. DE CULTURA E TURISMO, PM-MUCAbIEO, 31 de Dezembro de 2020 

1. 

Gestor : FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 
:STEMAS SIREL: 



Esta do Ceará 
-- 

S. tW ILEtWA. E IWI 
DIWbDAS E acapjas 

EXEctO: 2020 1d:01/0t/2020 a 31/12/2020 
Especificações Nota ExercicioAtual ExercicioAnerior 

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINARIAS 

ReceitaTributarias 0,00 0,00 
Receita de Contribuições 0,00 0,00 
Receita patrimonial 0,00 0,00 
ReceitaAgropecuaria 0,00 0,00 
Receita Industrial 0,00 0,00 
Recetia de Servicos 0,00 0,00 
Receita de Transferencias Voluntarias 127.487,34 0,00 
Rernurieracao das disponibilidades 0,00 0,00 
OutrasReceitasoerivadas e Originarias  0,00 0,00 
Total das Receitasderivadas e originarias  :27.487,34 0,00 

--, r.aSflb"t. 'c1z?r. • eW:.S 
4 	n ge 

Especificações Nota Exerciciolktual ExercicioAnerior 

TNSFDEPENC1AS CORRENTES RECEBIDAS  

Intergovernaxentais 0,00 0,00 
Da União 0,00 0,00 
De Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
De Municipios 0,00 0,00 

Intragcvornanentais 274.219,63 862.316,01 
Outrastransferenciascorrentesrecebidas 0,00 0,00 

das transfercnciasrecebidas -Total  274.219,63 862.316,01 

1RpasFDERE?EIA5 W?EDIDAS - ___ 

Intergovernanentais 0,00 0,00 
Da União 0,00 0,00 
De Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
De Municipios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 1.609,42 3.853,48 
Qutrastransferenciasconcedidas  0,00 0,00 
Total das transferenciasconccdidas  1.609,42 3.953,48 

Gest: FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA ADMINISTRATIVA 
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S. 
 

m CXXLT^ E tITJRIC 
ANE)D III - 	no PESL E Dfl'.IS DSAS _ 

ExEcIo: 2020 PEaD: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Especificações Nota ExercicioAtual Exercici&rnerior 

RECEITAS DERIVADAS E ORICNARIAS 

Legislativa 001 0,00 0,00 
Judiciarja 002 0,00 0,00 
Essencial a Justiça 003 0,00 0,00 
Administração 004 0,00 0,00 
DefesaNacsonal 005 0,00 0,00 
SegurançaPublica 006 0,00 0,00 
RelaçõesExteriores 007 0,00 0,00 
Assistencia Social 008 0,00 0,00 
Previdencia Social 009 0,00 0,00 
Saude 010 0,00 0,00 
Trabalho 011 0,00 0,00 
Educação 012 0,00 0,00 
Cultura 013 394.581,71 787.625,89 
Direitos da Cidadania 014 0,00 0,00 
Urbanismo 015 0,00 0,00 
Habitação 016 0,00 0,00 
Saneamento 017 0,00 0,00 
CestaoNrtiental 018 0,00 0,00 
Ciencia e Tecnologia 019 0,00 0,00 
Agricultura 020 0,00 0,00 
Organizaçàokgraria 021 0,00 0,00 
Industria 022 0,00 0,00 
Comercio e Serviços 023 0,00 0,00 
Comunicações 024 0,00 0,00 
Energia 025 0,00 0,00 
Transporte 02€ 0,00 0,00 
tsporto e lazer 027 0,00 0,00 
EncargosEspeciais 028 0,00 1 	 0,00 
Total dos desenbolsos de pessoal e dernaisdespesasporfuncao  394.581,71 1 	787.625,89 

atC IV - i~ E 	 DA. DÍVIDA. 

ExEE±ao: 2020 pst*jo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Especificações Nota Exercicioãtuai ExercicloArierior 

JUROS E 	CABS DA DÍVIDA  

Juros e correçiononetaria da dividainterna 
Juros e correçãoironetaria cia dividaexterna 
Outros encargos da divida 

001 
002 
003 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Total de Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00 

Gest: FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 	Cont.: UM CONSU TORIA ADMINISTRATIVA 



Estado do Ceará 
PM-MUCA2Q 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

NOTA EXPLICATIVA 
EXERCÍCIO: 2020 	PER±ODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

ASPECTOS GERAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DV? evidencia as variações quantitativas, o 
resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária. As 
variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou 
diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são decorrentes de transações no 
setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio 
liquido. O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações 
quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais -. DV? evidencia as alterações ocorridas no 
patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária. A DV? revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou 
negativo, dependendo do resultado liquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n° 
4.320/64, que assim define esse 	demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no 
património, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 
patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da 
STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para 
o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e 

qualitativas. 
Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no 

setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações 

Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 
Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução 

orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação 

e desincorporação de passivos. 

VARIACOES PATRIMONIAIS AUZIENTARIVAS 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 
401.706,97, são decorrentes de transações no setorpúblico que aumentam o patrimônio, 

notadamente destacadas pela receitas orçamentárias arrecadadas. 

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam 9$ 
396.191,13, são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. 



Estado do Coará 
PM-MUC,ANBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
Anexo XVI 

	

- 1 --------1 -------1 ---------------------------------- 	------------- — 
Autori-1 	 IQtde de 1 Valor ISaldo Antj Mov.no Exercício 	ISdo p/Exer.Seguinte 
zações 	Descrição da 	ICotas dei da 	lEm Circulai -----------------------1 ------ 1 
-Leis 1 	Dívida 	I Paroel.JEmissâojção (R$) 1 Emissão 1 Resgate 1 Qtde I Valor (R$) 

1 -------------------------1 ------------------1 -----------1 -----------1 ------1 ------------ 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

PM-MtJCAMBO, 31 de Dezembro de 2020 

-----------4t---------------------------- 
Gestor 	FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 	Contador ADMINISTRATIVA E SISTEMA 



Estado do Ceará 
Pu-zducmeo 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ]FLUTUANTE 
DO EXERCICIO DE 2020 

Anexo XVII 

ISaldo do 1 Movimento do ExerciciojSaido pio 

D E $ C R 1 C A O 	 lExercicío 1 -------- ---  ----------- -Exercicio 
Anterior 1 Inscrição 1 Baixa 	l Seguínte 

---------------1 ----------1 -----------------------1 ------------ 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR 	- PROCESSADO (COLT) 23.512,02 90,24 92,04 23.516,22 

RESTO A POAR MAO PROCESSADO (CLT) 0,33 01 00 0,00 0,00 

SUB-TOTAL 
-> 

23.512,02 90,24 92,04 23.516, 22 

O IVERSOS 

EI1PRESTIMO 58 CULTI 0,00 0,00 0,00 0,00 

EMPRESTIMO CAIXA (CULT) 0,03 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUICAO DOS SERVIDORES - 	StND (CULT) 0,00 0,00 0,00 0,00 

INSS A RECOLHER CULTI 0,00 13.806,94 13.806,94 0,00 

155 A RECOLHER CULTI 0,00 352,82 353,32 -0,50 

IREI A RECOLHER (CULT) 0,00 1.049,30 1.049,30 0,00 

SALARLO FA}IILIA (CULTI 0,00 2.956,10 2.956,10 0,00 

APLICACAO FINANCEIRA (CULT) 0,03 44,61 44,61 0,00 

FALTAS (CULT) 0.30 0,00 0,00 0,00 

SALARIO MATERNIDADE CULTI 0,00 2.090,00 2.090,00 0,00 

SUB-TOTAL -, 0,00 20.299,77 20.300,27 -0,50 

TOTAL GERAL -> 23.512,02 20.390,01 20.392,31 23.515,72 

PM-MUCAMBO, 31 de Dezem]~ro de 2020 

Gestor 	FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA Contador 	UM CONSUL RIA ADMINISTRATIVA-E- DMINISTRATIVAE SISTEMA 



DESEMBOLSOS 

PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 

Legislativa 
Essencial - Justiça 
Administração 
Defesa Nacional 
Segurança Pública 
Relações Exteriores 
Assistência Social 
Previdência Social 
Saúde 
Trabalho 
Educação 
Cultura 
Urbanismo 
Sanear.ento 
estàc Arobiental 

Ciência e Tecnologia 
Agricultura 
Comercio e Serviços 
Comunicação 
Enêrgia 
Transporte 
Desporto e Lazer 
Encargos Especiais 

da união 
de Estados e Distrito Federal 
de Municípios 

Página: 001 

1 Exercido Atuai 	Exercicio Ant 

	

401.706,91 	862.316,01 

	

3,00 	0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,06 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,03 

0,00 0,03 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,30 

431.706,97 862.316, G1 

127,487,34 0,00 
121.487,34 3,60 

0,03 0,00 
0,00 0,03 

214.219,63 862.316,01 

	

396.193,43 	868.842,65 

	

394.491,47 	764.107,97 

0,00 3,00 
0,00 3,00 
3,00 0,03 
0,00 0,03 
0,00 0,00 
3,00 0,00 
3,00 0,30 
3,00 0,03 
0,03 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

394.491,47 764,101,87 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,30 
0,00 0,00 

V 	0,00 3,00 
0,00 0,00 
0,00 3,00 

Estado do Ceará 
PM-MU CAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA 

EXERCÍCIO: 2020 	PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Especificações 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 

INGRESSOS 

RECEITAS DIVERSAS 

Receita Tributaria 
Receita de Contribuições 
Dtras Receitas Derivadas 

RECEITAS ORIGINÁRIAS 

Receita Patrimonial 
Receita Agropecuária 
Receita industrial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Originárias 
Remuneração das Disponibilidades 

TRANSFERÊNCIAS 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMRO 

SEC. DE CULTURA E PURISMO 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA 

EXERC±CIO: 2020 	PERÍODO: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 Página: 002 

Especificações 	 Exercício Atual 1 Exercício Ant 

OUTROS PAGAMENTOS EXTRAS 1.701,96 100.881,33 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA DIGO 000 
Jures e Correção Monetária da Divida Interna 0,00 0,00 

Juros e Correção Monetária da Divida Externa 0,00 0,00 

Outros Encargos da Divida 0,00 0,00 

TRNASFERÊNCIAS 0,03 3.853,48 
da Urdia 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federa.' 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

INTRAGOVERNAI4ENTAIS 0,00 3. B53,48 

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 2.330,00 251.291, 90 

FLUXO DE CAIXA DE ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 2.300,00 251.291, 90 

INGRESSOS 2.300,00 251.291,90 
Incorporação de Bens 2.30000 251.291,90 
Independente da Execução Orçamentária 0,00 0,00 

DESEMBOLSOS 0,00 0,00 

Aquisição de Ativo Não Circulante 0,00 0,00 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 

FLUXO DE CAIXA DE ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0,00 0,00 

FLUXO DE CAIXA DE ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 0,00 

INGRESSOS 0,00 0,00 

Operaçoes de Créditos 0,00 0,00 

DESEMBOLSOS 0,00 0,00 

Mutações Patrimoniais Independente da Execução Orçamentária 0,00 0,00 

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA EQUIVALENTE DE CAIXA 5.513,54 -6.526,64 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 2.454,92 8.981,56 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 7.968,46 2.454, 92 

SEC. DE CULTURA E TURISMO, PM-MUCP&tS0, 31 de Dezembro de 2020 

--------------------- 00  --------------- 

Gestor 
	 Contador 

FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 
	 ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 



Relação de Bens Imóveis 	 Emissão 

PM-MUCAMBO 
	 1610312021 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
	

Página 

Movimentos entro 31/0112020 o 31/12/2020 

Empenho Classificação 	Elemento 	 Valor Empenhado 	Total Pago Emp.a Pagar 

SEM MOVIMENTO 

À? 



	

Relação de Bens Móveis 	 Emissão 

PM-MUCAMBO 
	 16/03/2021 

	

1I1tIiJnnJ:1E1A[!1 
	

Página 

Movimentos entre 3110112020 e 31/12/2020 	 de: 1 

Empenho Classificação 	Elemento 	 Valor do Ben Incaporado 

E0821005 	 4.4.90.52.00 

MC MIRANDA DE LIMA FILHO EPP 
AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A BANDA DE MUSICADO MUNICIPIO, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
DO MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE. 

2.30000 

Resumo Geral -> 
	

2.300,00 

e 



e 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTDO DO CEARA 

1. No 03/13 
MODELO 03 

Município: MOCAMBO 	Exercício: 
	

Período: .Qj_/QL_/_2020 a jj_/ 12 /2020 

Órgâo: SECRETARIA DE CULTURA 
	

Unidade Orçamentáriz03.01 - SECRETARIA DE CULTURA 

DEMONSTRATIVODOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTODE FUNDOS) 

Responsável 
Concessão 1 	Data limite 

para aplicação 
Comprovação Valor 	

Observação Devolvido 
Valor Concedido 	Processo C 	Data Processo n 	Data 

Nome 
Matrícula 
Nome NÃO HOUVE MOVIMENTO 
Matrícula 
Nome 
Matricula 
Nome 
Matricula 
Nome 
Matrícula 

RESP.PELOODNtINTERNO cX4TADOR 	 ORDENADORDA DESPESA 
- 

P35.: 	 P35.: 	Li? 	 P35:  

NOME :Akr44) IZAELP. ALVES 	 NOM'tbFcQN4.DOJOSE MACEDO 	NOME: FRANCISCO GILMAR MARTINS DE SOUZA 

MATRICULA: 8S3 	 CRO 8043 "1 	MATRÍCULA 8519 

Rua Sena Madureira ,1047,- Centro - CEP 60.055-080— Fortaleza-CE 
wvw.tce.ce.gov.br  



Termo de Conferência de Caixa 
PM-MUCAMBO 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 

Nesta data, efetuou-se uma verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo 
t os seguintes resultados: 

SALDO DE CAIXA 

0,00 ZERO REAL 

SALDO DE BANCOS 

4.130,07 QUATRO MIL, CENTO E TRINTA REAIS E SETE CENTAVOS 

Discriminação dos Saldos 

F conta 	Descrição 	 Saldo do Sistema 

r00019 o.570j 	

PMM 4:130,07 

CAIXA TESOURARIA 	 0,00 

Saldo Bancário 

4.130,07 

0.00 

Emissão : 31 de Janeiro de 2020 

1iiór ... 	 VER DE 

11 



Termo de Conferência de Caixa 
PM-MUCAMBO 

SEC, DE CULTURA E TURISMO 

Nesta data, efetuou-se uma verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo 
os seguintes resultados: 

SALDO DE CAIXA 

0,00 ZERO REAL 

SALDO DE BANCOS 

R$ 	7.968,46 SETE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS cErrrAvos 

Discriminação dos4SaIdos 

Conta 	Descrição 	 Saldo do Sistema 	Saldo Bancário 

10.870-7 PMM/SEC DE CULTURA PMM 	 8.610,21 	 6.71021 

00019 	CAIXA TESOURARIA 	 0,00 	 0.00 

13,873-8 ~-LEI ALDIR BLANC 

	

	 1.358,25 	 1.358,25 

Demonstrativo das Concfllaç5es Bancárias 

Conta 	 Créditos 	 Débitos 

10.870-7 	 100,00 	 0,00 

Emissão : 31 de DezeMb de 2020 

	

....RA.i''MÃN5 .. GUZA tiifraïÂ 	 UIAR 



91ADO DO CEARÁ 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA 

I.N. N° 03 /13 
MODELO 04 

Município: MUCAMBO _____ Exercício: 2020 	Período: 01_[01_/_2020 a-11  /_12 /2020  
órgão: SECRETARIA DE CULTURA 	Unidade Orçamentária: 03.01 - SECRETARIA DE CULTURA 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇf)ES, SUB VENÇÔES, AUXÍlIOS E CONIIBUIÇf)ES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

___________________  
P. G junto ao Órgão Repassador 

Valor Concedido Processo no Data do Pagamento Processo no Data 

SEM MOVIMENTO  

RESP. PELO CONfJWTENO 	 jCONT 	 ORDENADOR DA DESPESA 

AS5.: 	ASS.: 	ASS:

NOME:AN1Q) IZAEL P. ALVES 	 NOME L 	MACEDO 	NOME: FRANC[S) GILMAR MARTINS DE SOIJZA 

MATRÍCULA: 83S 	 CRO 8043 	 MATRÍCULA 8519 

Rua Sena Madureira ,1047,- Centro - CEP 60.055-080— Fortaleza-CE 
w.ww.tcC,ce.go 



e 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA 

I.N. N° 03 / 13 
MODELO 05 

Município: MUCA1vIBO 	Exercício: 2020 	Período: .Di ./.fl_/_2020 a .31_/ 12 /2020 

órgão: SECRETARIA DE CULTURA 	 Unidade Orçament&ia 03.01 - SECRETARIA DE CULTURA 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL 
	

RESPONSABILIDADE 	Processo no 	Valor R$ 	Observação 

Matrícula ric  
Nome: 	 SEM 

1 Matrícula n • 	 MOVIMENTO 

Nome 

por 	 ou 

ffi

caNVitlI

ÀtS% 

ORDEfWA DESPESA 

JOSE MACEDO 	NOME FRANCISCO GILMAR MARTINS DE 
SOUZA 
MATRICULA: 8519 

Rua Sena Madureira ,1047,- Centro - CEP 60.055-080— Fortaleza-CE 
\vww.tce .ce .go 



Restos à Pagar Inscritos - Não Processados 	 Emissão 

PM-MUCAMBO 
	

16/03/2021 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
	

Página 

Movimentos entre 0110112020 e 31/12/2020 

Empenho Dotação Orçamentária 	Elemento 	Credor 	 Valor Empenhado 	Total Pago Emp.a Pagar 

SEM MOVIMENTO 

em 
ri 



Restos à Pagar Inscritos - Processados 	 Emissão 

PM-MUCAMBO 	 16/03/2021 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 	 Página 

Movimentos entro 01/0112020 e 31/12/2020 	 de: 1 

Empenho Dotação Orçamentária 	Elemento 	Credor 	 Valor Empenhado 	Total Pago Ernp.a Pagar 

E0102035 0301-133921303.2.005 3.3.90.39.00 	CAGECE.COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO 	 2.500.00 	981,46 	90,2 

	

Total dos Rostos a Pagar 	 90,2 

o 



Restos à Pagar Inscritos e Liquidados em Exercidos Anteriores 	 Emissão 

Pagos no Exercício - Processados 	 16/03/2021 

PM-MIJCAMBO 	 Página 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 
Movimentos entre 01101/2020 e 31/1212020 

	
de: 1 

Processo Empenho 	Data 	Dotação 	 Credor 	 Valor 

P0110001 E0228001-19 10101)2020 0301-133921303.2.005 -3.3.90.39.00 CAGECE-COMPANHIADE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA 	 92,04 

92,04 



Restos à Pagar Inscritos em Exercícios Anteriores 
	

Emissão 

Pagos no Exercício - Não Processados 
	

16/03/2021 

PM-MUCAMBO 	 Página 
SEC. DE CULTURA E TURISMO 

Movimentos entre 0110112020 e 3111212020 

Empenho Dotação Orçamentária 	Elemento 	Credor 	 Valor Empenhado 	Total Pago Emp.a Pagar 

SEM MOVIMENTO 



$ 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA 

I.N. N°03 / 13 
MODELO 07 

1 2020 

03.01 - SECRETARIA DE ÓRGÃO: ECRETARIA DE CULTURA LJMDADE 
1 ORÇAMENTÁRIk CULTURA 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CO1\7ÁBIL. 

Examinada a PRESTAÇÃO de contas dos ordenadores de despesas, referente ao exercício de 

212 	constatamos: 

a) a regularidade dos documentos comprovantes que deram 
origem aos registros contbeis 

Sim No 	Não Aplicável 

o 
b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis 

10 o 
e) a regularidade da execução orçamentária da despesa o 
ci) a regularidade da execução orçamentária da receita 

E 
e) a existência de ilegalidade ou irregularidades, bem como 

falhas que tenham causado ou possam causar prejuízo ao 
erÁno  

Observaçôes: 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo 

LEONARDO JOSE MACEDO 	 CONTADOR 

Matricula 8043 	 Data 31/12/2020 Assinatura 

RESPONSÁVELPELO CDNTADOR SECRETARIO 

ASS 

t N4 JOSE  

—0 
: 

IZAEL. ALVES VI7DO 

8353 CRC 804 VISTO 

Rua Sena Madurein ,1047,- Centro - CEP 60.055-080— Fortaleza-CE 
www.tcc.ce.gov.br  



Documento Valor RI 	Saldo 

0.00C 

11.001 92,040 

70 92.04C 	0,00C 

553.920.000.010.855 5.000,00C 

	

550.085,000.086491 	1.T00.00 O 

	

11.501 	4.129,51 O 

	

70 	829,516 	0,006 

	

=.92.0  1.13.135 	20,5c O 

	

70 	250.50C 	0,00 C 

	

553.920.000.005543 	10.000.00C 

	

553.920.000.005.858 	.9Z54 O 

	

553.920.000.010.855 	12,400 

	

10 	2.845.06 O 	0,006 

(1 no c 

e- 

1 	Extrato conta corrente 
O33703093326998500 

03/02,2020 093904 

Cliente -Conta atual 

Agência 	3920-9 
Conta corrente 10870-7 PMM-SEC DE CULTURA 
Petiodo do 	

01/2020 extrato 

Lançamentos 

balancete ~m
DL Ag. origem Loto HistMco 	- - - 

30112/2019 0000 00000 000 Saldo Anterior 

10/01/2020 DXC 13105 361 Pgto conta ?gva 

CAGECE 

10/01/2020 0000 00000 85595 ci' Admin Supremo 

15/01/2020 3920 99015 870 Transfer?ncia recebida 

15/01 3920 10855-3 PMM-IMPOSTOS-t 

15/01/2020 3920 990i5 470 Tt ansiei l,,cia envada 

15131 0085 86491-9 FRANCISCO M MC) 

15/01/2020 0000 13105 196 INSS Mecadal7o 

GPS- Ident.: 7733793000105- 12/2019 

15/0112020 0000 00000 855 EB CP Mnin Supremo 

16/01/2020 3920 99015 470 Tr6n3rer?naa d(Made 

16/01 3920 13135-0 C A C MEL MIJCA 

16/01/2020 0000 00000 85533 CPAdmin Supremo 

30/01/2020 3920 99015 870 Transfer?ncla recebida 

30101 3920 5543-3 PREF MUN MUCAM 

30)01/2020 3920 99015 470 Transfer?ncb cnvaa 

30/0139205858-O!' M M SEFW FL 

30101/2020 3920 99315 470 Transfer?ncia enviada 

30/01 3920 10855-3 PMM-IMPOSTOS-1 

30/01/2020 0000 00000 345 98 CP Admin Supremo 

31/01/2020 0000 00000 QQOSALDO 

OUSERVAÇÕES: 

Tran~o efetuada com sucesso por J8499956 ANTONIO C AGUIAR. 



• 6337030933269985011 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 03/02/2020 09.39.2o 

Cliente 
Agéncia 3920-9 
Conta 10870-7 PMM/SEC DE CULTURA 
Mês/ano referência 	JANEIROf202D 

S.Público Automático - CNPJS.PUBLICO AUTOMÁTICO 
Data Histórico Valor Valor IRPreJ. Comp. 	Valor iOF quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/122019 SALDO ANTERIOR 2A54,92 663,965319 

10/01I2020 RESGATE 92,04 24,885002 3,698613367 639,080317 

Aplicação 16112/2019 92,04 24,885002 

i401/2020 RESGATE 829.51 724,242067 7699172106 d1d,838250 

Aplicação 16/12/2019 245,99 66,499184 

Aplicação 30/12/2019 583,52 157,742883 

16/01/2020 RESGATE 250,50 67 714663 3,699348468 347,123567 

Aplicação 30/12/2019 250,50 67,714663 

30/0112020 APLICAÇÃO 2.845.06 788.678257 3.701236470 1.115.801844 

31/0172020 SALDO ATUAL 4.130,07 1.115.801844 1.115.801844 

RENDIMENTÓ BRUTO (+) 	 2.14 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 2,14 
SALDO ATUAL = 	 4.130,07 

Valor da Cota 
3111212019 3,697363375 
3110112020 3,701437746 

Rentabilidade 
No mós 0,1101  
No ano 0,1101 
Últimos 12 meses 1,9713 

Transação efetuada com sucesso por. J6499958 ANTONIO C AGUIAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidona BB 0600 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



	

Relação da Conciliação Bancária 	 Emissão 

PM-MUCAMBO 	 16/03/2021 

SEC. DE CULTURA E TURISMO 	 Página 

	

Movimentos entre 01/01/2020 e 3111 2/2020 	
de: 1 

Data da 	Data da 	Numero do 	 Número da Número do 	Valor do 
Conciliação Compensação 	Processo Nome do Credor 	 Conta 	Cheque 	Choque 

30/12/2020 	01/01/2021 	 ANA VITORIA PINHEIRO GOMES E OUTROS 	 10.870-7 	123.002 	100.00 

GESTOR: 	 CONTADOR 
Nome: Gestor 	 Nome: 	Contador 



Extrato do Movimento Sancario 
• PM-MUCANBO 

SZC"DE CULTURA E TURISMO 
- Movimentos entre 01/12/2020 e 31/12/2020 Página, 001 

Dia/Mês Credor Proc/Talão Cheque Débito Crédito Saldo 

10.8707 	(13001) 	- PMM/SSC DE CULTURA PMM 7.752,34 

01/12 (Ref.Tran.X.Gov.) 	cta 5.543-3 O 1515650 20.000,00 0,00 27.752,34 
01/12 SAIaRIO FA34ILIA 21201002 E 120.102 0,00 240.34 27.412,00 

01/12 SALARIO MATERNIDADE P1201003 E 120.103 0.00 1.045,00 26.367.00 

01/12 POLUA DE PAGAMENTO 3W DE CUIJL' 21201004 O 120.104 0.00 6.502.85 19.784,15 

01/12 POLUA DE PAGAMENTO $50 DE CULT 21201001 O 120.101 0,00 5.238.10 16.546.05 

09/12 CAGECE-COMPANXIA 02 AGUA E ESG P1209001 O 120.901 0,00 80.35 14.457.70 

10/12 Ref.Tran.I.Gov.) 	cta 10.855-3 O 1515707 0.00 79,16 14.378,54 

17/12 SALARIO FAMILIA R1217002 E 000.001 340,34 0.00 14.110.88 

17/12 BALARMO MATERNIDADE P2217001 E 000.001 1.045,00 0,00 15.763.88 

17/12 IN$S - INSTITUTO NACIONAL DO 5 P1217001 O 121.701 0,00 4.249,73 11514,16 

17/12 INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 5 21217002 E 121.102 0,00 1.137,39 10.376,77 

22/12 (Ref.Tran.I.30v.) 	cta 10.055-3 O 1515879 55.000,00 0.00 65.376,77 

22/12 BANCO DO BRASIL 5/A 21222002 O 122.202 0.00 10.45 55.366,32 

22/12 WONICLEY SILVES FERREIRA - ME P1222001 O 122.201 0,00 53.650,00 11.716,32 

29/12 CHARLES PARENTE AGUIAR P1229006 O 122.906 0,00 22,00 £1.694,32 

30/12 (ROI.Tran.I.00v.) 	Cta 5.543-3 O 1515967 10.000,00 0,00 21.694,32 

30/12 (Ret.Tran.X.00v,) 	Cta 10.855-3 O 1516009 0,00 79,16 21.615,16 

30/12 ANA VITORIA PINHEIRO COMES E O P1230002 O 123,002 0,00 1.800,00 19.015,16 

PAMILIA P1230005 E 123.005 0,00 340,34 19.474,82 

Sf12SALARIO 
/12 SytLARIO MATERNIDADE P1230006 E 123.006 0,00 1.045,00 10.429.02 

30/12 FOLHA DE PAGAMENTO SEC DE CULT P1230003 O 123.003 0,00 6.582,05 11.846,91 

30/12 FOLHA DE PAGAMENTO - SECRETARX P1230004 O 123.004 0,00 5.238,10 6,606.67 

31/12 BANCO 00 BRASIL 6/A P1231001 E 000.001 1,34 0,00 6.610.21 

Total -1 86.306,68 07,528,81 6.610.21 

CONCILIACOES 6.610,21 

30/12 ANA VITORIA PINHEIRO COMES E O P1230002 123.002 0,00 100,00 6.110,21 

Total - 	,. 0,00 100,00 6.110.21 



13/0112021 09:01:38 

V&orR$ Saldo 

0,00C 

20.000.00 O 
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Xj Extrato conta corrente 

ClIente-Conta atual 

Agênda 	3920-9 
Conta corrente 10870-7 PMM-SEC DE CULTURA 
Período do 	

1212020 extrato 

Lançamentos 

VIL 	a 
balancete movimento Ag. odgom Lote HIstórico 	 - 	- Documento 

17/11/2020 0000 00000 000 Soldo Anterior 

01/12/2020 3920 99015 810 TrSer4noe recetlda 553.920.000.005.543 

01/12 3920 5543-3 PREF MI/ti MUCAM 

0111212020 3920 99015 470 Traos/eréndaerMsda 551920.000.005.858 

01/12 3920 5858-6 P M M SERV FL 

01/12/2020 3920 99015 470Transfe,ndae,w1ada 553.920.000.010.855 

01/12 3920 10855-3 PMM-IMPOSTOS-I 

01/1212020 0000 00000 34598 0V Autornzco 8 P 70 

09/1212020 0000 13105 361 Po Corra água 120.901 

CAGECE 

0W1 2/2020 0000 00000 85588 CP Azitomatico 8 P 70 

11/12/2020 0000 13105 198 INSS flmcadaçâo 121.701 

G1`5. 1dort: 1133793000105 - 11/2020 

17/12/2020 0000 00000 855BBCPAUtCtnOIICOSP 10 

21/1212020 3920 99015 410 Transler4nda andada 552.285.000.027.638 

21/12 7.285 27538-3 EMANIL O NEVO 

21/12/2020 3920 99015 470 Transferénda andada 552,594.000.020.567 

21/12259420557-2 lAN DE UMA AS 

21/12/2020 3920 99015 470 Transferência andada 553.920.000010413 

21112 392010413-2 CRJSJWIO BRA)3 

21/1212020 3920 99015 470Truns1er4ndaenifada 553.920.000.013,026 

21/12 3920 13026-5 MATEUS A GONCA 

21/12/2020 3920 99015 470 Transferônda andada 553.920000.013.213 

21/123920132136 JOÃO P PARENTE 

21/12(2020 3920 99015 470 Translerénoa en'4ado 553S20.000.01 3.737 

21112 3920 13787-1 ANA KESIA DIAS 

21/1212020 3920 99015 410Transf&Óndaandada 553.920.000.011791 

21/12 3920 1379" MARIANA PARENT 

21/12/2020 3920 99015 47oTransferêndaandada 553.920.000.013.796 

211123920 13796-0 PEDRO LJERONI 

21/12/2020 3920 99015 470 Transferénda eivAada 553.920.000.013.518 

21/12 3920 13815-5 JOADUIM CAIO 1 

21/12)2020 3920 99015 120 Transfectdo para Poupança 553.920.510.010.095 

21/12 3920 510010095-4 ANTONIO SMAUEL 

21/12/2020 3920 99015 120 Transferido para Poupança 553.920.511013.752 

21/12 3920 510013752-1 ANA 	PIM4EJRO 

21/1212020 3920 99015 120 Transferido para Poupança 553.920.510.013.811 

21/123920510013811.0 MLLA M UMA 

21/12/2020 0000 00000 855 BB CP ALI100mIICO 5V 10 

22112/2020 3920 99015 870 Transferõrcja recebida 553.920.000.010.855 

20/123920 10855-3 PMMIMPOSTOS-1 

22fl21Z020 3*20 09015 120 Transfendo para Poupança 653.920.510.013.924 

22/123920510013534-9 RAFAEL PARENTE 

22112/2020 0000 13105 393TE0 TranstBelr.Dlspot* 1fl201 

104 4549 017338570000199 WON1CLEY ALVE 

22112)2020 0000 13113 3107wDDC/TEOEJIr&Soo 803.571.100054435 

Co~ referente 22/1212020 

22)1212020 0000 00000 345890V AQtomatico 8 P 70 

29112t2020 3920 99015 470TransrÓnda enteS 553.920.500.012064 

29(12 3920 12064-2 CKARI.ES PARENT 

29/12/2020 3920 99015 470 Transiarénda ent4ada 553 920.000.013.790 

29/12 3920 t3790-1 (1W/A) MAGALItA 

29/12/2020 3920 99015 120 Transferido pwa Poupança 553.920.510.013.926 

1 of2 	 1310112021 09:01 



ancodoBràsi1 

29/12/2020 

29112/2020 

30/12/2020 

30/12/2020 

3W12)2020 

30112)2020 

30112m023 

31/12/2020 

httpsJ/aapj.bb.com.brlaapilhomcV2.bb?tokenSessao=1 9d91929... 

29/12 3920 5100139284 PJONLAJ RIBEIR 

3920 99015 l2o ~detido pwaPoupança 553.920$10.013.929 100,000 

29/12 3920 510013929.X FRANCISCO F RI 

0000 00000 855 SE CP ~20 S P 70 322,00 C 	0,00 C 

3920 90015 670 Tronsforórda recebida 553.920.000.005.543 10.000OOC 

30112 3920 5543-3 FREF MUN MUCAM 

3920 99015 470 Transferênos e,w,ada 553.920.000.005.850 13.206.290 

30/1239205858-01' MM SERV FI. 

3920 99015 470 TranGfo,ênda orMeda 653.920.00110I0.855 79,160 

30/12 3920 10855-3 PMM-1MFOSTOS1 

3920 99015 12oTransfoMopara Poupança 553.920.510.013.938 100.000 

30/12392051 0313936-2 ERASMO CASTRO 

0000 00000 85588 CP Aulomatjce 8 P 70 3385.45C 	000 C 

0000 00000 999SA100 0.00C 

Transação efetuado com sucesso por JB499919 FRANCISCO P AGUIAR. 

2of2 	 13/01/2021 09:01 



https://aapj.bb.corn.br/aapi/homeV2.bb?tOkenSeSSao  1 9d91929... 

33311 30805474360182 
1310112021 0t0026 

an,co do s,rsi! 

• I .  

1 S 1 	Consultas Investimentos Fundos - Mensal 
- 	1'-1 

Conta 10870-7 PMWSEC DE CULTURA  
M6s!ano refarónda 	DEM8RO/2020 

S.púbIlco Automático - CNPJ: 4.288.988/0001-27 
Data HIstógIco Valer Valor IRPrej. Coaip. Valor IOF 	Quantidade cotes Valor cota Saldo cotas 

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 7.752,34 2.086.663082 

01112)2020 APIJCAÇÂD 6.714,55 1.607,311645 3.715213850 3.893,974927 

09/1212020 RESGATE 88,35 23,779856 3,715329530 1870,195071 

Ap6caçâo 15/10/2020 88.35 23,779858 

17/1212020 RESGATE 4.001,77 1.07/,071255 3,715418068 2.793,123816 

AplIcação 15/10/2020 4.001.77 1.077,071256 

21112/2020 RESGATE 1.200,00 322,975747 3.718449257 2.470,149369 

Aplicação 15/10/2020 311,86 83,935294 

AplIcaÇão 1711112020 888,14 239,040453 

22/12/2020 APLICAÇÃO 1.23955 333,618306 3715473564 2,003,766375 

29/12)2020 RESGATE 322,00 86,662767 3,715551511 2,717,103608 

Aplicação 17/1112020 322,00 86.662767 

30/12/2020 RESGATE 3.385.45 911,150796 3,715575065 1205,952812 

Aplicação 17/11/2020 2.140,02 576,173457 

Aptcação31/12/2020 1.244,63 334.977339 

31/1212020 SAIDDATUAL 6,710,21 1.005,952812 1205,952812 

Resumo do mês 

APLICAÇOES (4) 7,954.10 
RESGATES (-) 8,997.57 
RENDIMENTO BRUTO (4) 1,34 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
lOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 1,34 
SALDOATUALa 6,710,21 

Valor da Cota 
30/11/2020 3,715185717 
31/1212020 3,715604271 

Rentabilidade 
No mês 0,0112 
Noana 0,4933 
últimos 12 meses 0,4933 

Transação efetuada com sucesso pcc J8499919 FRANCISCO P AGUIAR 

Serviço doAtendlmentoao Consun'ddor-SAC 08007290722 	 OtMdo,Ia 89 0300 729 5676 
Para deScienIcs mCvos 0800 729 0088 
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1 0331130805474360164 

- Extrato conta corçonto 13/01/2021 09:01:14 

Cliente - C00ta atual 

Agônda 	3920-9 
Coa corante 	13873-8 LEI A BLANCMUNICIPIO DE 
Perrodo do 

Lançamentos 

DL 	DL Ag. origen. Loto HIst&lco 	 - 	- 	- -- Documento Velo, RI 	Saldo balancete moyento 
27/1012320 0000 00000 000 SeldoAlitedor 0.00C 

18/12)2020 0000 13105 3g3 TED TransfEelrD,spojt 121,801 8.000.03 o?' 
341 1498 72162822704 ERC FERNANDES DE 

16/12/2020 0000 13105 393 TED TrarzfEetr.LhpoSv 121.802 8.00030 O 

104 357260481141332 JONAS W, SILVA NA 

18/12/2020 OC'X 13105 3øa TED TranstEIetr.Dlspon)v 121.603 8.000,00 

237 0744 61508871388 MARIA VAIARA RUFI 

18I1212020 0000 13105 393 TED Transf.Elafr.Dlspodv 121.804 5000.00 

2370744 61411341309 FABRICIO GOMES DE 

10/12/2020 0000 00000 855B9CPAutorflnhjcoSP 70 20000,00C 	000C 

21/17/2020 0000 14176 983 TEO Da~ 100.003 5000,00 C--, 5 000,00 C 

AO OU CNT DEST DO CRED INVAL 

18/12/2020 21112/2020 0000 14105 BloEstornodoDébilo 121.801 e.000,00c 	3,neCooc 
2111212020 0000 13105 393TEDTranstEIetr.OIsponlv '122.101 &000.000.' 

341 149872102822704ER10 FERNANDES D5 

21/12(2020 0000 18105 393 TED TranstBelr.Dlsponlv 122.102 5.000,00 01 	0,00 C 

104 3572 07546024356 ANTONIO JOSE AQUI 

16/12/2020 21/12/2020 0000 00(100 248EstomoRa,goieAutoinèvc 70 29.000.00D 

18/12/2020 21112/2020 0000 00000 865158CPAUIO,latIca8P 70 211000.000 	6.000,000 

21/12/2020 0000 00000 85588 CP Atdcn,aco 5 P 70 8000,00 C" 	0.90C 

23/12/2020 0000 14175 983 TED ~vida 4 3.207.60 e7 
AO OU 0W DESTOO CRED INVAL 

23/1212020 0000 14175 983 TED Devd{da 100.002 1207SOC" 

AO OU 0147 DEST DO CRED WAL 

23112)2020 0000 14175 983 TED Devolvida 200.001 320710 0" 

AO OU 0147 DEST DO CRED IWAL 

23/1212020 0000 14175 983 TED Devolvida 200.002 3207A0V 

AO OU CNT DEST DO CRED INVAL 

23/12)2020 0000 14175 983 TED Devolvida 200.003 8.207,80 C/ 

AO Cli 0147 DEST DO CREOINVAL 

23/122020 0000 14176 983 TED DevvWda 400.002 3107,80 

AO OU 0147 DEST DO CRED INVAI. 

23/12)2020 0000 14175 983 TED Devolvida 600.002 3.207.80 

AO OU 0147 DEST DO CRED INVAL 

3207.60t/ 23/12/2020 0000 14175 9837 EODe,cMdi 600.008 

AO OU 0W DESTOO CRED IIWAL 

23/12/2020 3920 99015 AloTrajisfeitndaenvlada 	 552.594,000.021.129 

22/12 2694 21129-X UUA LI NEPOMIJ 

23/12/2020 3920 99015 120 Transferido para Poupança 	558.920.510.012J88 3.207,80 IY 

23/123920510012888-3 GEORGE MEIO CL 

23/12/2020 3920 99015 120 Transferido para Poupança 	553.920.510.013217 5000,00 O 

23/123920510013217.1 ANTONIO J AQUI 
23/12/2020 3920 99016 120 Tranafertdo para Poupança 	653,920,510.013.217 3.207.600/"  

23/12 3920 510013217-1 ANTONIO J AGIU 

23112/2020 3920 99016 120 Transfeddo para Poupança 	55192t510,013.922 3207.60.0 

23/123020510013922-2 ANDRE LUIS RUF 

23/12/2020 3920 99015 120 Transfeddo para Poupança 	553,920,610,013.923 3207,8001/  

23/12 3920 510013923.0 ANTONIO EV1EI 

23/12/2020 0000 13105 sS3 TED TranstEIotDIsporiv 122.301 3207,80W"  

104 3572 06109172840 IARA SOUSA MARQUE 

23/12)2020 0000 13105 393 TED TrantEIcQDisponIv 1fl302 3.207,eD/ 

104 3672 02620069344 JOSE DE JESUS SAN 

23/12/2020 0000 13105 393TEOTransfEJotr01spordv 122.303 3207,80 

1of3 	 13/011202109:01 
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104 3572 08570528370 GABWaLE F8REIR 

23/1212020 	. 0000 13105 393 TEU TrfllEiatr.Clspot 122.304 3207,800" 

237 30% 41787606880 ROCHELLY ALVES CL 

• 23/12/2020 0000 13105 aDS TEU TranstBetrOfsponIv 122.305 3.207,800' 

237 0744 61508871388 MARIA MALARA RtJfl 

2382(2(20 0000 13105 393 TEU 1anzf SatDispoitv 122.306 3207.600 

104 3312 15386704604 MARIA IRAIDICE LO 

23/12/2020 0000 13105 393 TEU Transt.Etr.0IspoS 122.307 3.201.80 0 

104 3572 60M3405396 MARCELO AUGUSTO D 

23/1212020 0000 83105 393 ltD Transf.EJetr.DispoNv 122.306 3.207,00 O - 
237 0558 08300355312 ANTONIO MARCOS BI 

23/12/2020 0000 13105 agarEoTmnet.Egsr.olaponlv 122,309 3.207.800V 

104 3572 03301174107 JOAQUIM IVD SDtJSA 

23112/2020 0000 13105 393 TEU TrOIÇEFCIr.DISÇorJY 121310 a2o7.BODV 

104 0554 66569200353 LEILVANE UMA MEL 

23112/2020 0000 13105 393 7W TnsLEIotr.0IsponIv 122.311 3207.80 D/ 

2370744 97527777320 MARIA DEUSILENE R 

23/12/2020 0000 13105 393TEDTrazW,Elet0Ispov 122.312 3.207,80D 

104 3572 60481141332 JONAS DA SILVA NA - 
23/12/2020 0000 13105 393 ltD Tran,I.Ddt.DJspcv)v 122.313 3,207,60 

237 0744 61411341309 FABRICIO GOMES DE 

23/12/2020 0000 13105 393 180 Tranal.Betr.Dlspat 122.314 3.207.80 CV 
341 0534 02206745313 LUIZ EDUARDO MORE 

23112/2020 0000 13105 393TEDTrwutEIe1r0Spor0 122.315 3207.60D7  

104 3572 09764806716 ANTONIO RAIMUNDO 

23/12(2020 0000 00000 SSSBBCPAulornatcoSP 70 43.493,600 0.000 ,  
29/1212020 0000 14175 063 780 DevolvIda 200.001 3207.00 

AG OU CNT DESTOO CREU INVAL 

29112/2020 3920 99015 470 Trwn1aréndaenada 	 553.920.000.013.028 3.111.000 

29/12 3920 13026.5 MATEUS AGONCA 

29/1212020 3920 99015 470T,1sferéndaenv1ada 	 553.020.00ft013.933 3111,000 

29112 392013933-5 MARIA E RIYINQ 

2911212020 3920 99015 470 Tansfar4nda enviada 	 553.920.000.013.934 3207,80 

29/12 3920 13934-3 JOSE JESUS SAN 

29/1212020 3920 99015 120 Transierldo pane Poupança 	553.920.510.007.072 3111.00 D 

29/12 3920 510007072-9ANASTACIO RAG 

29112/2020 3920 99015 120 Transferido para Poupança 	553.920.510.009.517 3.111.00 

29/12 3920 510009517.9 MARIA GRACAS O 

29/12/2020 3920 99015 120 Transferido para Poupança 	551920,510.013.932 3.207.80 

29112 3920 510013932.X ANTONIO R PIRE 

29/1212020 0000 13105 393TEDTrtE14015ponJV 122.901 3.20780D 

104 3572 06109172340 IAM SOUSA MARQUE 

29/12/2020 0000 13105 393TEDTransI.EIelr.DIsponv 122.902 3.207,800r 

104 3572 03301174107 JOAQUIM NO SOUSA 

29/12/2020 0000 13105 393180 Transi EIel,.Olspot 122.908 3.207,60 07 

237 0055 08300385312 ANTONIO MARCOS RI 

29/12(2020 0000 13105 393TEDTransL13e1,DsponIv 122.904 3.207.800 7  

104 3572 60481141332 JONAS DA SILVA NA 

29)12/2020 0000 13106 393180 Traatrflspon 122.905 3207,80 O 

237 0744 97527777320 MARIA DEUSILENE R 7,, 
29/12/2020 0000 13105 aaaTEDTranstEietr.Oispo.'dv 122906 3.111,000/ 

237074406609730300 TIAGO UMA MESOUI 

29/12/2020 0000 13105 393 T80 Transf.BabDfspcdv 122.907 3.111,00 

7 0744 05441825375 DANIaLE UMA DA 

29/12)2020 0000 13105 3O8TEOtranar.Eatr.0(eporJv 122.908 3.111,00O 

104 3189 04530337332 WILUAN GOMES MEL 

29/12/2020 0000 13105 393180 TransLElMr.DIspotv 122.900 3.111,00 D 

260 0001 03940546384 MARIA WCEUA OU 

29/12/2020 0000 13105 393TEOTranstEIatDIsponlv 122.910 3207,000 

104 3572 08109172340 LARA $OUSA MARQUE 

29112(2020 0000 13105 393TED Trans! EIeII.DIepor* 122.911 3.111.00D 

104 1656 12925175813 ARNALDO RIBEIRO O 

29/12/2020 0000 00000 855 GB CP AulomateoS P 70 50453.80 O 	0,00C 

30/12/2020 0000 13105 393TEDTCancLEIe1c0leponIY 123.001 3.207,50O 

323 0001 50353405396 MARCELO AUGUSTO O 

2 of3 1310112021 09:01 
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30/12/2023 	 0000 	00000 85568 CP Aotomabcø 5 p 	 70 	3.207.80C 	0.00C 
* 

31/1212020 • 	 0000 	00000 Q$OSALDD 	 0000 

05 

Tzar.sação efetuada Wm sucesso por. J8490019 FRANCISCO P AGUIAR 
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 13101/2021 0900:59 

Cliente  
Agênda 3920-9 
Conta 13873-8 LEI A BLANC'MUNICIPIo DE 
Mêslana referência DEZEMBRO/2020 

SPAblIco Aigognático - CNPJ: 4238S6610001.27 
Da Histõzico Vaiar Valor IRPreJ. Comp WIoç IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cota, 

30/11/2020 SALDOANTERIOR 127.50119 34.219.197929 

18/12/2020 RESGATE 29.000.00 7s05292523 3,715427694 20.513,905406 

Atcaçâo 27/1012020 29.00000 7.605.292523 

21112/2020 ESTORND DE RESGATE 29.000.00 7.805.292523 3715449267 34.319.197929 

21/12/2020 RESGATE 21.00400 5.05Z10W9 3,715449257 2t667,009550 

Apflcaçêo27110/2020 21.000.00 t55Z108379 

2111212020 RESGATE 8.000,00 2.153.171648 3.715449257 28.513.917902 

AIcaçêo27/10/2020 8.000,00 2.153.171648 

23)12/2020 RESGATE 43.493,60 11,705.994068 3,715498210 14.607,923838 

Apøcaçâo 2711012020 43.493.60 *1.705.994066 

29112/2020 RESGATE 50.453.60 13.579.032824 3,715551611 1.228,891012 

Apflcaç6o 27/10.2020 50,453,80 13.519.032824 

30112/2020 RESGATE 3.207.80 663,338659 3.715575985 385,552453 

Aplicação 27/1012020 3.207.80 853,338559 

31/1212020 SALDO Â'RJAL 1.358.25 365,552453 365552453 

APUCAÇÕES (+) 0.00 
RESGATES (.) 126.155,00 
RENDIMENTO BRUTO (t) 11.06 
IMPOSTO DE RENDA (.) 0.00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 11,06 
SALDO ATUAL = 1.358,25 

Valor da Cota 
3011112020 	3,71 5165717 
31/1212020 	3.715604271 

Rentabilidade  
No mês 	 0,0112 
NO SIbO 	 04933 
Últimos 12 meses 04933 

Tranaçao efetuada com sucesso por. .18499919 FRANCISCO P AGI/LAR. 

Saniço de AleSmenlo ao Consurr/ dor - SÃO 0800 729 0722 
	

OiMdoita 138 0800 729 5678 
Pais deiclenles ejd8vos 0800 729 0088 

1 of 1 	 13101/202109:01 



GOVERNO MUNICIPAL 

MUCAMBO 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

PORTARIA NO 001/2020. 

NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO - CE. 

O Prefeito do Município de Mucambo, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso XVI. do Art° 69  e Art 9  
51 da Lei Federal n°8666/93. combinado com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Arte. 1°- REVOGAR a portaria n°008/2019 de 03 de Janeiro de 2019; 

.Art. 20  NOMEAR A Comissão Permanente de Licitação do Município de Mucambo. Estado do Cear; competindo-
lhes a pratica de todos os atos necessários ao procedimento das licitações Inclusive na modalidade Pregão e Pregão 
Eletrônico, composta pelos membros a saber; 

PRESIDENTE/PREGOEIRO - FRANCISCO ORÊCIO DE ALMEIDA AGUIAR: 

MEMBRO/EQUIPE DE APOIO - PAULO ANDREAZZA BRITO AZEVEDO; 

MEMBRO/EQUIPE DE APOIO - MARIA DE FÁTIMA LIMA OLEGARiO ALCANTARA; 

Art939  - O presidente da Comissão Permanente de Licitação fica Investido na função de "PREGOEIRO" sendo a 
EQUIPE DE APOIO, composto pelos membros da comissão de Licitação. 

Afl49  - A cnmissâo Permanente de Licitação proporá ao ILMO PREFEITO MUNICIPAl., as medidas cabíveis e legais 
cm acordo com as disposições em acordo com as disposições da lei federal n. 8.666/93 e suas atribuições 
posteriores, ficando responsável pelo recebimento e julgamento dos documentos relativos as Licitações e 
cadastramento dos Licitantes. 

Art°.S° - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

COMUNIQUE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL em 03 de janeiro de 2020. 

Francisco das Chag Parente Aguiar 
Prefeito Municipal de Mucambo - CE 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Av. Construtor Gonçalo Vida), S/N - Centro - CEP 62.170-000 
Fone: (88) 3654-1133 - https://mucambocegov.br/ 
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$s 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA 

I.N. 03 / 13 
MODELO-li 

Município: MUCAMBO 	 Exercício: 2019 	Período: .ÇJJ 01 2020 a 31/j2/2020 
órgão: SECRETARIA DE CULTURA 	Unidade Orçamentária: 03.01 - SECRETARIA DE CULTURAL 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 
à' BENEFICIADAS POR CONVÉNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$)  1 	VALOR PAGO (R$) 

MOVIMENTO 

a 

Responsável pelo preenchimento: 	 Cargo: 

Matrícula 	 Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO CONTADOR ORDENADOR DA DESPESA 

AS 5.: 	$1L NOME: IJEONA7) 4o 	MACEDO 
ALVES __________________ ______________ 

CItO ÀrTE VISTG.  

Rua Sena Madureira 4047,- Centro - CEP 60.055-080— Fortaleza-CE 
www.tce.ce.gov.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
Democracia e Cidadania 

L'RÇ)JFTO DE LEI N° 01/2013 

GOVERNO jyj 
.FsnDo ro 

APROVADO EM SESSÃO 
ORDINÁRIA EM ÚNICA DI5CUS5O 	

Fixa os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito para o 
mandato de 2013-2016 e dá outras providências. 

Ribilro Aguldf 
Presidente da Clni.ra 

A Câmara Muhicipal dflUõb5tCéãYáio ü6dwuhnrffbtiÇ5regais Aprova a seguinte [,ci: 

Art. JO - O Subsidio dcJife. Vlôe-PrqÇeito, para a legislatura 20131016, flca flxados em putehi 
Única a serem pagos m hLISfte tios valóS abaixo cbnsignados: 	E 

PREFEITO ................ I4...nra4.  ... I..  ............... ... ........ .. ....... úaÇ?;...Z'....... I•••. 	12.000,00 
• ':' 

VICE-PREFEITO ..... 

	

...... 	.. ......... .....RS  8.000,00 
w;* 	 •. $ 

t Primeiro - O Viço- tcj'4t .Itbl 	 optar peid recebimento de seu 
subsidio ou o de Sre &frib*.. dado o jnigametÓ dtqünrqtêtttélio, salvo se este for ocupante de 

cargo efetivd,no W\i1X (pio. 

Art. 2° - Os subsídio e a Verba de repØiittaçau de que trata os arj.igos 10. detci, podcic 
rcajustados./?or meio e Lei especiti 	'cá 	ia e no mesmo, índice cm que for procedida a 
revisão ge.rdfrda remui eraçfto dos sf 1' 	cipio, conforhe o inciso X do artigo 37 da 
Constitwçfledctal 	

/ 

§ Único 	 mencionada no "euput"  deste arto será obscrvad3 o limite de 

c011I)romttidcjfllie4dp.$. 	dpesas com pessoal prvI1ü na 1 .e! Complementar Pederal ii" 
10 112000.1 	

. 	 - •• 

Ar t. 30 A cfis134a.4 dçtü Lei, sero atcndtda.h1as ciul4ks ôrçMçnt&ria pró4i th4 consignada'  rn 

oryarncnto ikunicif3htr 	 . 	 •+ 

Art. 4°- Esta Lei entra exn'Vigõt fla data do sua Sblo, Ø'dfUo'c kili' 
(primeiro) do fevereiro de 2013. 

Demacrac e Cdadana 

Sa a çz scsses tia Cftmara Municipal de Mucambo - Cc., 07 de fevereiro de 2013. 
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4U
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
Democracia e Cidadania 

a 
"GOVF No ~)o 
ESTADO no CEARÁ 

VANDERU[ 113E!ltQ DE ACUIAR 
PRESIDENTE 

i4 

Ci«l EIÉ I
~MILSUpb Ut1 $t,,J,)I. VACONCGL )S 

S 	~S FX RFTÁR10 
/ 

:Í1 	M„_ 	 ' 

• f 

Democracia e 



à 01 de fevereiro de 

P 

Y` CÂMARA MUNICIPAL DE 

IU UCAMBO 
Democracia e Cidadania 

e~ 

4 	GOVERNO DO 
ESTADO Do Ci?ARÁ 

PROJETO DE LEI N°02/2014 

uso do suas atribuições 

Ementa; Concdde aumento dos subsídios 
dos— Secratáros 'Municipais e dos Sub-
secrotários F.( fnicipôf de Mucambo e adota 
outras pravid4ncies. 

DE ?4tJ CAMBO — Ceará, no 

APROVADO EM SESSÃO 
ORDINÁRIA EM ÚNICA DISCIJ 

JJLY 
Data 

djs Sectários Municipais de x 

t r i'' P. 	\ Arf. 	 Ídio (ios, ub éct ~ários .•1a. 
t . 

Passará a ser d 	~G: 	(aois,mil e quinhentos rearA); 

;• 	Ari. 1° 	Subsídio 
Mucambo passaráa se do f $4.000,0 	• reais). 

i7 defevçr iode20 4. 

A~ ,Nfânt4,Lewënlra em `v Sr.'cgm efeitos reLr ii,, : 

Art 4;r Revggçrrlsé âíd sposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mucambo, 

VANDRLEI RIBEIRO AGUAR 
Presid nte da Câmara Municipal 

EDSt1,N LIMA NEPOMUCENO 
1° Secretário 

JOÃO NETO FERREIRA DE AG IAR 
Vice-Presidente da Câmara Municipal 

EDMILSON S. DE VASCONCELOS 
2° Secretário 



GOVERNO PAUNECipAiL 
hLCEM 	1 tAUCÂh4BO 

JUNTOS FAZENIOS O MELHOR 

LEI N° 101/2019 	 Mucambo/Ce, 03 de Julho de 2019 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIJCAMBO-CE, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAMNO Aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FUNDEMA - em 
conformidade com as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FUNDEMA, vinculado 
ao órgão da Administração Municipal de Gestão Ambiental, tem por objetivo 
proporcionar recursos e meios para o desenvolvimento de programas, projetos e ações 
voltados à proteção, recuperação e conservação do meio ambiente no Município de 
Mucambo, além de proporcionar melhor estruturação para a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. 

Art. 2° O Fundo Municipal de Meio Ambiente será constituído pelos seguintes 
recursos: 

1 - dotações consignadas no orçamento municipal para a política de proteção, 
conservação e recuperação do meio ambiente; 

II - recursos estaduais e federais para o desenvolvimento das atribuições do 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) e da política de 
proteção, conservação e recuperação do meio ambiente; 

III - recursos oriundos da celebração de acordos, contratos, consórcios e 
convênios; 

IV - recursos oriundos da arrecadação de multas e seus acessórios, previstos na 

legislação ou oriundos de decisão judicial, de termos de ajuste de conduta ou similares; 

V - recursos oriundos de promoções com finalidades específicas de aplicação em 
ações ligadas ao meio ambiente; 

VI - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 

VII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicação de 
capitais; 
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VIII - taxas de licenciamento ambiental e outras relativas ao exercício do poder de 
polícia; 

IX - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FUNDEMA. 

§ 1° As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em 
conta bancária própria, aberta exclusivamente para esta finalidade. 

§ 2° A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá da existência de 
disponibilidade. 

§ 30 O saldo financeiro positivo do Fundo Municipal de Meio Ambiente, apurado 
ao final de cada exercício financeiro, será transferido para o exercício seguinte, a crédito 
do mesmo Fundo. 

Art. 3° O Fundo Municipal de Meio Ambiente será gerido e administrado pela 
Secretaria Municipal de Agricultura Recurso Hídrico e Meio Ambiente e movimentado 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com o acompanhamento do 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente. 

§ 1° As contas e os relatórios do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão 
submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente. 

§ 2° A aprovação das contas do Fundo Municipal de Meio Ambiente pelo Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente não exclui a fiscalização do Poder Legislativo e 
do Tribunal de Contas do Estado de Ceará. 

Art. 0 Os recursos do Fundo Municipal de Meio  Ambiente serão destinados a: 

1 - financiar total ou parcialmente programas, projetos, ações e serviços 
desenvolvidos pelo órgão da Administração Pública Municipal responsável pela 
execução da política ambiental de proteção, preservação e recuperação do meio 
ambiente; 

II - atender às diretrizes e metas contempladas nas leis municipais que versem 
sobre a política ambiental de proteção, preservação e recuperação do meio ambiente, 
inclusive o Plano Diretor e a Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

III - adquirir equipamentos ou implementos necessários ao desenvolvimento de 
programas ou de ações de assistência, proteção, preservação e recuperação do meio 
ambiente; 

IV - desenvolver e aperfeiçoar os instrumentos de gestão e planejamento, 
administração e controle das ações inerentes à proteção, preservação e recuperação do 
meio ambiente; 
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V - proporcionar eficiente aplicação das leis federais, estaduais e municipais que 
estabeleçam disposições inerentes à política ambiental. 

§ 1° O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, com o apoio técnico dos 
órgãos ambientais governamentais dos entes federados, poderá propor ao Poder 
Executivo a liberação dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente para 
atendimento de situações emergenciais e prioritárias. 

Art. 5° Os responsáveis pelos projetos ou atividades beneficiados com recursos 
deste Fundo deverão prestar contas nos termos da legislação vigente. 

Art. 6° Os recursos decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário, ficando o Poder Executivo 
autorizado a proceder aos remanejamentos indispensáveis à sua execução, inclusive 
mediante a abertura de crédito adicional especial. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, 03 de Julho de 2019. 

FRANCICO DJS CHAGAS PA 
refeito Municipal 
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LEI N° 102/2019 	 Mucambo/Ce, 03 de Julho de 2019. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÂO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CONDEMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a CAMARA MUNICIPAL DE MUCAMBO Aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica criado no âmbito do município de Mucambo, o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, integrante do Sistema Nacional, Estadual e 
Municipal do Meio Ambiente com o objetivo de manter o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, estabelecendo 
com o Poder Público e à coletividade premissas na conservação, preservação e 
recuperação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

§ lO O Conselho Municipal de Meio Ambiente é órgão consultivo, de 
assessoramento do Poder Executivo Municipal e deliberativo no âmbito de sua 
competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado nos termos desta lei e demais correlatas do Município. 

§ 2° O Conselho Municipal de Meio Ambiente integra a estrutura organizacional 
do Município e terá como objetivo assessorar a administração pública. 

Art. 2° O Conselho Municipal de Meio Ambiente deverá observar as seguintes 
diretrizes: 

1 - interdisciplinariedade no trato das questões ambientais; 

II - participação comunitária; 

111 - promoção da saúde pública e ambiental; 

IV - compatibilização e integração com as políticas do Meio Ambiente Nacional, 
Estadual e Municipal; 

V - compatibilização entre as políticas setoriais e demais ações do governo; 

VI - continuidade, no tempo e no espaço, das ações de gestão ambiental; 

VII - informação e divulgação permanente de dados, e ações ambientais; 

VIII - prevalência do interesse público sobre o privado; 
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IX - propostas de reparação do dano ambiental independentemente de outras 
sanções civis ou penais; 

X - predominância do interesse coletivo local. 

Art. 30  Ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA compete: 

1 - propor diretrizes para a Política Municipal do Meio Ambiente; 

LI - colaborar nos estudos e elaboração dos planos, programas e ações de 
desenvolvimento municipal e em projetos de lei sobre parcelamento, uso e ocupação do 
solo, plano diretor e ampliação de área urbana; 

LII - estimular e acompanhar o inventário dos bens que deverão constituir o 
patrimônio ambiental (natural, étnico e cultural) do Município; 

IV - propor o mapeamento das áreas criticas e a identificação de onde se 
encontram obras ou atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva 
ou potencialmente poluidoras; 

V - avaliar e propor normas (técnicas e legais), critérios e padrões relativos ao 
controle e a manutenção da qualidade do meio ambiente, com vistas ao uso racional dos 
recursos ambientais, de acordo com a legislação pertinente, supletivamente ao Estado e 
à União; 

VI - promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção 
ambiental do Município; 

VII - fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e defesa 
do meio ambiente, sempre que for necessário; 

VIU - propor e acompanhar os programas e projetos de educação ambiental; 

IX - promover e colaborar em campanhas educacionais e na execução de um 
programa de formação e mobilização ambiental; 

X - manter intercâmbio com as entidades púbicas e privadas de pesquisa e atuação 
na proteção do meio ambiente; 

XI - Identificar e comunicar aos órgãos competentes as agressões ambientais 
ocorridas no município, sugerindo soluções reparadoras; 

XII - assessorar os consórcios intermunicipais de proteção ambiental; 

XIII - convocar as audiências públicas nos termos da legislação; 
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XIV - propor a recuperação dos recursos hídricos, das matas ciliares e de encostas 
sujeitas a deslizamento; 

XV - proteger o patrimônió histórico, estético, arqueológico, paleontológico e 
paisagístico; 

XVI - exigir, para a exploração dos recursos ambientais, prévia autorização 
mediante análise de estudos ambientais; 

XVII - deliberar sobre qualquer matéria concernente às questões ambientais 
dentro do território municipal e acionar, quando necessário, os organismos federais e 
estaduais para a implantação das medidas pertinentes à proteção ambiental local; 

XVIII - propor e acompanhar a implantação de unidades de conservação no 
Município; 

XIX - analisar e relatar sobre os possíveis casos de degradação e poluição 
ambientais que ocorram dentro do território municipal, diligenciando no sentido de sua 
apuração e, sugerir ao prefeito as providências que julgar necessárias; 

XX - incentivar a parceria do Poder Público com os segmentos privados para gerar 
eficácia no cumprimento da legislação ambiental; 

XXI - deliberar sobre a coleta, seleção, armazenamento, tratamento e eliminação 
dos resíduos domiciliares, industriais, hospitalares e de embalagens de fertilizantes e 
agrotóxicos no Município; 

XXII - propor normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da 
qualidade do Meio Ambiente no âmbito municipal com vista ao uso racional dos 
recursos ambientais, principalmente os hídricos; 

XXIII - cumprir e fazer cumprir as leis, normas e diretrizes municipais, estaduais 
e federais de proteção ambiental; 

XXIV - zelar pela divulgação das leis, normas, diretrizes, dados e informações 
ambientais inerentes ao patrimônio natural, cultural e artificial municipal; 

XXV - recomendar restrições a atividades agrícolas ou industriais, rurais ou 
urbanas, capazes de prejudicar o meio ambiente; 

XXVI - decidir, em instância de recurso, sobre as multas e outras penalidades 
impostas pelo órgão municipal competente; 

XXVII - analisar anualmente o relatório de qualidade do meio ambiente 
municipal; 
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XXVIII - criar mecanismos que incentivem a organização da sociedade civil em 
cooperativas, associações e outras formas legais para democratizar a participação 
popular no Conselho de Meio Ambiente; 

XXIX - gerir e participar das decisões sobre a aplicação dos recursos destinados ao 
Meio Ambiente, inclusive sobre a aplicação dos recursos provenientes do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente, propondo critérios para a sua programação e avaliando 
os planos, programas, projetos, convênios, contratos e quaisquer outros atos que serão 
subsidiados pelo mesmo; 

XXX - fazer gestão junto aos organismos estaduais e federais quando os problemas 
ambientais dentro do território municipal ultrapassem sua área de competência ou exija 
medidas mais tecnológicas para se tornarem mais efetivas; 

XXXI - convocar ordinariamênte a cada dois (02) anos, ou extraordinariamente, 
por maioria absoluta de seus membros a Conferência Municipal do Meio Ambiente, que 
terá a atribuição de avaliar a situação da preservação, conservação e efetivação de 
medidas voltadas ao meio ambiente e, como consequência propor diretrizes a serem 
tomadas; 

XXXII - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e 
de desempenho dos programas e projetos a serem desenvolvidos; 

XXXIII - discutir e propor as alterações em seu Regimento Interno. 

Art. 4° O Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA será constituído 
por conselheiros que formarão o colegiado, obedecendo-se à distribuição paritária entre 
Poder Público e Sociedade Civil Organizada. 

Art. 5° O Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA será composto por 
12 (doze) membros que formarão a plenária, entre os representantes do Poder Público e 
da Sociedade Civil Organizada, nomeados por decreto Municipal, de acordo com os 
seguintes critérios: 

1 - Poder Público - 06 representantes institucionais e respectivos suplentes: 

a) 06 (seis) representantes do Poder Executivo Municipal; 

II - Sociedade Civil - 06 representantes da Sociedade Civil Organizada com 
atuação no Município, prioritariamente assim distribuídos: 

a) 01 (um) representantes do segmento empresarial; 

b) 01 (um) representante de organizações de classe; 

c) 01 (um) representante das entidades do terceiro setor, com prioridade para 
entidades ambientais; 
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d) 01 (um) representante de instituição de ensino, pesquisa e extensão com sede ou 
atuação no Município; 

e) 02 (dois) representante de Associação de Moradores dos Bairros. 
§ 1° Na ausência de entidades que se encaixem nas prioridades acima relacionadas, 

é facultada a participação de mais entidades do mesmo segmento. 

§ 2° Os representantes da sociedade civil organizada obedecerão à rotatividade de 
2 (dois) anos, permitindo-se a recondução por uma única vez. 

§ 3° Para cada Conselheiro titular do Conselho Municipal de Meio Ambiente - 
CONDEMA deverá ser indicado um suplente, para que, na falta do titular, o suplente 
possa substitui-lo. 

AH. 6° O Conselho Municipal de Meio Ambiente terá a seguinte estrutura 
organizacional: 

1 - Plenário; 

II - Presidência; 

III - Secretaria Executiva; e 

IV - Câmaras técnicas. 

§ 1° O Plenário é composto por membros titulares do Conselho e, em caso de 
ausência, pelos seus respectivos suplentes com direito a voto nos atos do Conselho. 

§ 2° A Presidência é composta de um presidente e um vice presidente, eleitos entre 
os membros titulares do Conselho, por maioria qualificada, para o mandato de 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução. A presidência e a vice-presidência serão exercidas 
simultaneamente por membro do órgão governamental e da sociedade civil organizada, 
sendo que a cada mandato inverte-se a representação. 

§ 3° O Secretário Executivo será indicado na primeira reunião de mandato, mesma 
reunião que elegerá a presidência do Conselho. 

§ 0 A Secretaria Executiva é órgão auxiliar do Plenário e da Presidência, 
desempenhando atividades de gabinete e de assessoramento técnico e administrativo 
necessários à condução das atividades Conselho. 

§ 50  O Conselho Municipal de o Meio Ambiente - CONDEMA poderá instituir, 
sempre que necessário, câmaras técnicas em diversas áreas de interesse, e ainda recorrer 
a técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de interesse ambiental. 
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§ 6° O exercício das funções de membros do Conselho será gratuito por se tratar de 
serviço de relevante interesse público. 

Art. 7° A Plenária reunir-se-á em caráter ordinário e extraordinário, como 
dispuser o Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

§ 1° A Plenária poderá ser convocada extraordinariamente pelo seu Presidente ou 
por solicitação de três (03) Conselheiros respeitando o Regimento interno. 

§ 2° Na ausência do Presidente da Plenária, este será substituído pelo Vice-
Presidente, cabendo a este, presidira referida sessão 

§ 3° A Plenária se reunirá com o quórum mínimo de metade mais um de seus 
membros, deliberando por maioria simples em primeira convocação e, em segunda com 
o número de conselheiros presentes, sendo fundamentado cada voto. 

§ 0 As decisões da Plenária serão formalizadas em Resoluções e outras 
deliberações, sendo imediatamente publicada na imprensa oficial do Município ou em 
jornal local. 

§ 5° Cada membro do Conselho Municipal de Meio Ambiente terá o direito a um 
único voto na sessão plenária. 

Art. 80  O Conselho pode manter com órgãos das administrações municipal, 
estadual e federal estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios 
técnicos relativos à defesa do meio ambiente. 

Art. 91  O Conselho, sempre que cientificado de possíveis agressões ambientais, 
diligenciará no sentido de sua comprovação e das providências necessárias. 

Art. 10 As sessões do Conselho serão públicas, abertas a toda a sociedade e os atos 
e documentos deverão ser amplamente divulgados. 

Art. 11 Dentro do prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a instalação do 
Conselho deverá ser elaborado seu Regimento Interno, por seus conselheiros, 
regulamentado posteriormente através de Decreto do Poder Executivo Municipal. 

§ 1° A instalação do Conselho e a nomeação dos conselheiros ocorrerá no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação dessa lei. 

§ 2° 30 (trinta) dias após a nomeação dos conselheiros do poder público haverá 
eleição das entidades da sociedade. 

Art. 12 Os atos praticados anteriormente a esta lei, mediante deliberação do órgão 
instituído através de decreto e, que tenham sido utilizados como subsídios para 
elaboração da legislação municipal e demais atos do Poder Executivo, ficam 
convalidados por questões de segurança jurídica, legalidade e da boa-fé. 
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Art. 13 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, 03 de Julho de 2019. 

£ ; 2 
FRANCICO DAICHAGAS P jTE AGUIAR 

Pkefeito Municipal 
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